
 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERTÂNIA 
PROCESSO 118/2025 - CREDENCIAMENTO 005/2025 

 
O Município de SERTÂNIA, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde e da Agente de Contratação, Luciana Estelita 
Lafayette Rabelo, torna público o presente edital para conhecimento dos interessados que pretendam participar deste 
CREDENCIAMENTO nos termos da Lei nº. 14.133/2021, assim como dos normativos do Sistema Único de Saúde – SUS, além 
das disposições constantes neste documento e seus Anexos. 
 
DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: 
A documentação e a proposta para solicitação do credenciamento deverão ser entregues no período e nas formas a seguir 
determinadas: 
 
Período de recebimento da documentação: 23/06/2025 a 23/06/2026.   
Entrega presencial: 
No horário das 7h às 13h, de segunda à sexta-feira. 
Prédio da Prefeitura Municipal de Sertânia - PE/Setor de Licitações, localizado no seguinte endereço: Praça Dr João Pereira 
Vale, Nº 20, Centro – Sertânia – PE  
Entrega eletrônica: e-mail sertanialicitacoes2025@gmail.com e licitacaosertania2025@gmail.com 
 
1- OBJETO 
1.1 O presente processo tem por objeto Credenciamento de Pessoas Jurídicas de Direito Privado, Preferencialmente 
sem Fins Lucrativos, interessadas em Prestar Serviços de Assistência à Saúde de Baixa, Média e Alta Complexidade, de 
forma complementar, para Atendimento da Demanda do Município de Sertânia - PE, conforme especificado no Termo de 
Referência, Anexo I, deste Edital. 

 
2 - DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1 O impacto financeiro mensal estimado é R$ 945.738,12 (novecentos e quarenta e cinco mil, setecentos e trinta e 
oito reais e doze centavos). As despesas decorrentes deste procedimento estão incluídas no orçamento do Município de 
SERTÂNIA, para o presente exercício, na classificação abaixo:   
Unidade gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Sertânia 
Órgão orçamentário: 10000 - Fundo Municipal de Saúde 
Unidade orçamentária: 10001 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 301 - Atenção Básica 
Programa: 10002 - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE DA POPULAÇÃO 
Ação: 2.476 - Manutenção das Atividades do Programa Atenção Básica à Saúde 
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 10003 - ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
Ação: 2.477 - Manutenção das Atividades do Programa Assistência de Média e Alta Complexidade 
3.3.90.39.00 
2.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 
mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento no início do exercício financeiro. 

 
3 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste CREDENCIAMENTO as PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE que 
atendam às condições especificadas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Não poderão participar deste CREDENCIAMENTO: 
3.2.1 Empresa suspensa temporariamente de participar de licitação e impedida de contratar com o órgão, nos termos 
do art. 137, §2º, II, da Lei nº 14.133/2021, durante o prazo da sanção aplicada; 
3.3  Empresa impedida de licitar e contratar com o Município de SERTÂNIA, nos termos do art. 7º da Lei nº 
10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada; 
3.3.1 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com toda a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
3.3.2 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.3.3 Quaisquer interessadas enquadradas nas vedações previstas nos artigos. da Lei nº 14.133/2021; 
3.3.4 Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste credenciamento; 
3.3.5 Pessoa jurídica que tenha como sócio aquele a quem foi dirigida as penalidades dos itens 3.2.1 a 3.2.3, durante o 
prazo que apontar a decisão condenatória; 
3.3.6 Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
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3.4 O município irá priorizar a tentativa de contratação de entidades sem fins lucrativos, e caso não obtenha êxito ou não 
consiga o pleno atendimento das demandas, o município irá realizar procedimento complementar com vistas a contratação 
de empresa ou entidades com fins lucrativos observando o art. 199 parágrafo 1º da Constituição Federal. 
 
4 FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
4.1 Os documentos de habilitação e a proposta de solicitação de credenciamento (Anexo II), necessários à participação dos 
interessados no presente credenciamento deverão ser apresentados à Comissão de Licitação especificando o número do 
processo/edital, o endereço e razão social da empresa proponente, observados as formas de protocolo, os 
períodos/horários constantes do Preâmbulo do presente Edital e seus Anexos. 

 
5 DA HABILITAÇÃO 
5.1 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação, todos em plena validade, e as propostas de solicitação de 
credenciamento deverão ser entregues na forma identificada no preâmbulo deste edital.  
5.2 Caso seja entregue por meio físico, os documentos devem estar contidos em envelopes fechados e lacrados, 
rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 
destacados, os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE Nº. 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO 118/2025 - CREDENCIAMENTO 005/2025  
(RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE) 

CNPJ Nº. ______________________________. 

 

ENVELOPE Nº. 02 – PROPOSTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO 118/2025 - CREDENCIAMENTO 005/2025  
(RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE) 

CNPJ Nº. ______________________________. 

 
5.3 Caso seja entregue por meio eletrônico, os documentos devem ser enviados digitalizados em PDF, em pasta 
zipada para o endereço: sertanialicitacoes2025@gmail.com e licitacaosertania2025@gmail.com. 

 
5.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
5.4.1 Cédula de Identidade do representante legal da proponente; 
5.4.2   No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
5.4.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
5.4.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
5.4.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 
no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
5.4.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
5.4.7 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
5.4.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
5.4.9 Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no art. 68, VI, da Lei nº 14.133/21, de acordo com modelo 
estabelecido no Anexo III do Edital. 
 
5.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
5.5.1 Prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF, com emissão, de no 
máximo, 90 (noventa) dias, indicando situação cadastral ativa; 
5.5.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de Débitos relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 
5.5.3 Certidão emitida pelo Tribunal de Contas da União de que não consta na relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação; 



 

 

 

5.5.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada através de 
apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 
5.5.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de Regularidade Fiscal – 
CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante. Caso a licitante tenha filial no Estado de 
Pernambuco, deverá apresentar também a CRF de Pernambuco; 
5.5.6 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011. 
5.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5.6.1 Técnico-Operacional  
5.6.1.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto de 
credenciamento para os serviços de assistência à saúde de baixa, média e alta complexidade, mediante atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa de direito público ou privado; 
5.6.1.2. Não serão aceitos atestados emitidos pela proponente, em seu próprio nome, nem qualquer outro em desacordo 
com as exigências do Edital. 
5.6.1.3. Inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES atualizada no mês de apresentação da 
documentação de habilitação da proponente, que tenha pelo menos 02 (dois anos) de registro e com discriminação de 
atendimento SUS positivo. 
5.6.1.4 Comprovação de corpo profissional cadastrado no CNES ativo e comprovante de envio de produção no Sistema de 
Comunicação de Informação Hospitalar e Ambulatorial. 
5.6.1.5 Comprovação de implantação de sistema de controle de prestação de serviços, com emissão de relatórios. 
5.6.1.6 Licença/Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal em vigor, da sede da licitante e o 
Alvará de Funcionamento emitido pelo órgão Municipal da sede da licitante. 
5.6.1.7 Registro Ativo da participante (pessoa jurídica) junto ao Conselho de Medicina que ateste a sua regularidade junto 
ao Conselho Regional de Medicina. 
5.6.1.8 Declaração da Pessoa jurídica informando que os sócios, diretores ou empregados não ocupam cargo ou função de 
chefia, assessoramento ou função de confiança no Sistema Único de Saúde a nível Municipal, Estadual ou Federal, nos 
termos do parágrafo 4º do art. 26 da Lei nº 8080/90. 
5.6.1.9 Declaração da pessoa jurídica informando que possui capacidade instalada para os serviços a serem ofertados, nos 
termos da Portaria nº 1.034, de 5 de maio de 2010. 
5.6.1.10 Sob pena de inabilitação, o interessado deverá apresentar Relatório de Execução que contenha informações 
mínimas relativas ao acompanhamento quantitativo e qualitativo de serviço já executado. 
5.6.1.11 Apresentar aprovação da execução/contas pelo Conselho Municipal de Saúde de contrato a qual já haja executado 
as atividades. 
 
5.6.2 TÉCNICO-PROFISSIONAL 
5.6.2.1 No caso de o(s) responsável(is) técnico(s) não ser(em) registrado(s) ou inscrito(s) na entidade profissional 
competente do Estado de Pernambuco, deverá providenciar os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da 
assinatura do Termo de Credenciamento; 
5.6.2.2 Registro e Certidão do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Medicina. 
5.6.2.3 A proponente deverá comprovar que o(s) responsável(is) técnico(s) pertence(m) ao seu quadro permanente de 
pessoal nos termos do art. 67 da Lei n° 14.133/21 e suas alterações.  
5.6.2.4 A comprovação do vínculo profissional do(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es) do(s) atestado(s)poderá ser feita 
pelas seguintes formas: no caso de empregado da empresa, por meio da Carteira de Trabalho e Previdência Social; no caso 
de sócio, através do contrato/estatuto social; no caso de prestador de serviços, mediante contrato escrito firmado com a 
proponente ou declaração de compromisso de vinculação futura, caso a proponente seja devidamente credenciada. 
 
5.7 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
5.7.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
5.7.2 Para licitantes com sede no Estado de Pernambuco, “Certidão Negativa de Processos Cíveis (PJe)” para Pessoa 
Jurídica, para Licitação, “Certidão de Licitação”, em instâncias de 1º e 2º graus, que indique a inexistência de processos de 
falência ou concordata tramitando nos sistemas do Processo Judicial Eletrônico. Para os licitantes com sede em outros 
Estados, havendo o PJE, deve ser apresentada documentação equivalente; 
5.7.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei, devidamente registrados na Junta Comercial da 
sede da Licitante, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DEPREÇOS – DISPONIBILIDADE 
INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou de outro indicador que o venha substituir; 
Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim apresentados: 
I. Na sociedade Anônima regida pela Lei nº 6.404/76: 



 

 

 

a) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
b) Publicação do Diário Oficial ou em jornal de grande circulação; 
II. Na Sociedade Limitada (LTDA): 
a) Fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento EXTRAÍDOS do Livro Diário, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; e 
b) Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante; 
III. Nas sociedades sujeitas a Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 – Novo Estatuto das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual: 
a) Fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento EXTRAÍDOS do Livro Diário, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; e 
b) Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticados na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante; 
IV. Na sociedade criada no exercício em curso: 
a) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
9.1.1 Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será avaliada a capacidade financeira da empresa, devendo 
ser atendidos os seguintes índices: 
I. Índice de Liquidez Corrente 
ILC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante ≥ 1,00 
II. Índice de Liquidez Geral 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ÷ Passivo Circulante +Exigível a Longo Prazo ≥ 1,00 
III. Solvência Geral 
SG = Ativo Total ÷ Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ≥ 1,00 

 
5.8 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
5.8.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do modelo estabelecido no 
Anexo IV do Edital; 
5.8.2. Apresentar proposta de solicitação de credenciamento, em papel timbrado da proponente, digitada, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ambiguidades, na forma do modelo previsto no Anexo II do Edital; 
5.8.3 Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em substituição aos documentos 
relacionados neste Edital. 
5.8.4 Constatada a falta ou irregularidade na documentação apresentada, será comunicado por escrito à proponente, que 
terá um prazo de 10 (dez) dias para regularizar as pendências. Caso não supridas as irregularidades no prazo estipulado, a 
proponente será inabilitada, sem prejuízo de, posteriormente, pleitear novo credenciamento, desde que sanadas as 
inconformidades que ensejaram sua inabilitação.  
5.8.5 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados. 
 
6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
6.1 Qualquer cidadão ou proponente são partes legítimas para impugnar o Edital de credenciamento por irregularidade ou 
para pedir esclarecimentos, através do seguinte e-mail: sertanialicitacoes2025@gmail.com e 
licitacaosertania2025@gmail.com.   
6.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não paralisarão o trâmite do processo de credenciamento nem 
impedirão a participação dos interessados até a decisão definitiva respectiva, salvo se a Administração, ao adotar eventuais 
medidas corretivas pertinentes, entender pela suspensão, revogação ou anulação do procedimento, nos termos do art. 137 
da Lei 14.133/21. 
6.3 A Agente de Contratação disponibilizará a resposta aos pedidos de esclarecimentos por e-mail. 
 
7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
7.1 Do resultado da habilitação e inabilitação das proponentes, caberá recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da 
publicação no Diário Oficial do Município, ou da comunicação direta aos interessados, conforme art. 165 da Lei nº. 
14.133/2021. 
7.2 Os recursos são dirigidos à autoridade superior, por intermédio da Agente de Contratação, que poderá reconsiderar sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
7.3 Os recursos não terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuí-los eficácia suspensiva. 
7.4 Os recursos eventualmente interpostos deverão ser apresentados à Comissão nos dias de expediente, no horário das 
08h e 13h, de segunda a sexta-feira, no endereço indicado no preâmbulo deste CREDENCIAMENTO ou apresentados de 
forma eletrônica, por meio do e-mail: sertanialicitacoes2025@gmail.com e licitacaosertania2025@gmail.com.   
7.5 Os recursos ou requerimentos de certidões deverão ser apresentados pelo representante legal da proponente, 
mandatário constituído ou pessoa expressamente credenciada pela empresa. 



 

 

 

8. DO CREDENCIAMENTO 
8.1 Julgado apto ao Credenciamento, e havendo necessidade da Administração, a Proponente será convocada para assinar 
o Termo de Credenciamento, no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação, sob pena de decair 
do direito ao Credenciamento, conforme art. 90 e parágrafos, da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na 
referida Lei. 
8.2 O Credenciado sujeitar-se-á à fiscalização da autoridade competente, encarregada do acompanhamento e da execução 
dos serviços credenciados. 
8.3 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o Credenciado da total responsabilidade pela má 
prestação dos serviços. 
8.4 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do presente Edital, deverão ser prontamente atendidas pelo 
Credenciado, sem qualquer ônus para a Administração. 
8.5 O Termo de Credenciamento subordina-se à minuta constante do Anexo IV do Edital. 
8.6 A Administração se reserva ao direito de encaminhar o usuário ao serviço, conforme a sua necessidade e conveniência, 
ficando reconhecida a inexistência de exclusividade do CREDENCIADO. 
8.7 O número de procedimentos contratados por credenciado pode ser reduzido ou alterado a qualquer momento, no 
interesse da Administração, sempre que houver a inclusão de novos credenciados ou o descredenciamento de alguns 
prestadores ou a ampliação da oferta dos serviços na rede própria. 
8.9 Havendo mais de um prestador credenciado com capacidade instalada que atenda ao limite máximo do quantitativo e 
procedimentos e que cumpra todos os requisitos deste edital, será utilizado o Critério Cronológico, Visita Técnica para 
verificação de capacidade instalada e Avaliação dos Relatórios de Execução. 
 
9. DO PREÇO 
9.1 Os preços praticados a partir do presente processo de CREDENCIAMENTO terão como base a Tabela de Referencial de 
Valores, conforme Anexo I do Termo de Referência. 
 
10. DAS PENALIDADES RELATIVAS AO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 
10.1 A recusa injustificada da empresa escolhida em assinar o Termo de Credenciamento, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CREDENCIANTE, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a à multa de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Termo de 
Credenciamento, ao ressarcimento por prejuízos ao erário, sem prejuízo das demais penalidades previstas legalmente. 

 
11. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 
11.1 A Administração poderá, a qualquer tempo, promover o DESCREDENCIAMENTO por razões devidamente 
fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o CREDENCIAMENTO, desde que importem em 
comprometimento da capacidade jurídica, técnica, fiscal ou da postura profissional do credenciado, ou, ainda, que venha a 
interferir no padrão ético e/ou operacional dos serviços contratados, sem que haja qualquer direito a indenização, 
compensação ou reembolso ao CREDENCIADO, seja a que título for. 
11.2 Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências 
de reserva de cargos para a pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras 
normas especificas, em sendo o caso, art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
12. Fica assegurado ao CREDENCIADO o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
13. DA VIGÊNCIA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
13.1 O termo de credenciamento vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura em obediência aos 
créditos orçamentários, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, nos termos do art. 107 da Lei nº. 14.133/21. 
13.2 Qualquer alteração do Termo de Credenciamento somente será admitida mediante justificativa prévia, 
devidamente aprovada pela autoridade competente, e por meio de termo aditivo próprio. 
13.3 Sendo do interesse da CREDENCIANTE, o CREDENCIADO será notificado para, com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias do término da vigência do Termo, apresentar as documentações de habilitação descritas no item 5 deste 
Edital, para a elaboração de aditivo de prorrogação. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 O instrumento de credenciamento obedecerá às disposições deste Edital e seus anexos, às normas da Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações, às normas do Sistema Único de Saúde – SUS, aos princípios gerais da Administração Pública 
e, no que couber, a outras normas legais que se figurem aplicáveis. 
14.2 O presente processo de credenciamento não tem prazo máximo de vigência e permanecerá continuamente 
aberto a novos interessados enquanto perdurar a necessidade da Administração, podendo ser revogado a qualquer tempo, 
por razões de interesse público, decorrentes de fatos supervenientes, devidamente comprovados, pertinentes e suficientes 
para justificar sua revogação. 
14.2.1 A divulgação do edital ficará disponível e acessível aos interessados na página eletrônica da Prefeitura Municipal de 
SERTÂNIA, durante todo o prazo de validade do instrumento, devendo anualmente ser atualizadas as dotações 



 

 

 

orçamentárias e, se for o caso, as condições de preço ou quantitativos, com republicação do extrato de aviso de edital, para 
amplo conhecimento aos potenciais interessados. 
14.2.2 A republicação anual do edital de credenciamento não impede eventual prorrogação de vigência dos contratos ou 
termos de credenciamento já firmados, se houver interesse da Administração e concordância dos contratados em manter a 
prestação do serviço por novo período. 
14.2.3 Após o prazo inicial de apresentação de propostas fixado neste edital, novas propostas de outros interessados 
podem ser recebidas a qualquer tempo, mas apenas serão analisadas no início de cada quadrimestre do exercício 
financeiro, salvo se, por motivo justificado, a Administração necessitar antecipar a análise de novas propostas; 
14.3 A qualquer momento, poderão ser feitas novas inclusões ou retiradas do Cadastro de Credenciamento da 
Administração, obedecendo, sempre, as condições vigentes e o interesse da Administração. 
14.4 Os usuários dos serviços credenciados poderão, devidamente fundamentados, denunciar irregularidades em 
relação ao atendimento prestado pelos CREDENCIADOS à Administração, por meio do Controle Interno de forma presencial 
(na sala do Controle Interno) ou no Setor de Licitações, localizados no seguinte endereço: Praça Dr João Pereira Vale, Nº 20, 
Centro – Sertânia – PE. 
14.5. Conforme aceitação dos usuários dos serviços credenciados e, ainda, por constatação formal da fiscalização, os 
CREDENCIADOS permanecerão ou serão descredenciados, de acordo com critérios de avaliação baseados na qualidade da 
prestação dos serviços e na confiança dos beneficiários, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.6. Os pedidos de esclarecimentos quanto ao certame devem ser encaminhados por escrito à Comissão de Licitação, 
enquanto os esclarecimentos relacionados à prestação dos serviços devem ser encaminhados a Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde, no local e horários indicados no preâmbulo deste Edital, ou através dos respectivos e-mails: 
sertanialicitacoes2025@gmail.com e licitacaosertania2025@gmail.com. 
14.7. É facultada à CPL ou à autoridade superior, a qualquer momento, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a completar a instrução do processo. 
14.8. Compõem o presente Edital, como Anexos, os seguintes documentos: 
14.8.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
14.8.2 ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA  
14.8.3 ANEXO III – MODELO DA DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR  
14.8.4 ANEXO IV – MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
14.8.5 ANEXO V – MODELO DE FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
14.8.6 ANEXO VI - MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
14.9. Os casos omissos serão resolvidos pela CREDENCIANTE à luz das disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, 
dos princípios do Direito Público e, subsidiariamente, com base em outras normas jurídicas que sirvam ao suprimento de 
eventuais lacunas. 
14.10. Fica eleito o Foro da Comarca do SERTÂNIA, como único competente para conhecimento e decisão de quaisquer 
questões oriundas do presente Edital de Credenciamento. 
 
 

Sertânia – PE, 17 de junho de 2025. 
 
 
 

Deysiane Matos da Silva    
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 

  



 

 

 

ANEXO I DO CHAMAMENTO PÚBLICO  001/2025  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. APRESENTAÇÃO 
1.1 O presente Termo de Referência tem por finalidade estabelecer as condições e os critérios para o Credenciamento de 
Pessoas Jurídicas de Direito Privado, preferencialmente sem Fins Lucrativos, interessadas em Prestar Serviços de Assistência 
à Saúde de Baixa, Média e Alta Complexidade, de forma complementar, para Atendimento da Demanda do Município de 
Sertânia - PE. A contratação visa suprir necessidades assistenciais da população, ampliando o acesso a atendimentos 
especializados e garantindo a continuidade e a resolutividade das ações e serviços de saúde ofertados à comunidade. 
 
2. OBJETO 
2.1 O presente Termo de Referência tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas de Direito Privado, 
preferencialmente sem Fins Lucrativos, interessadas em Prestar Serviços de Assistência à Saúde de Baixa, Média e Alta 
Complexidade, de forma complementar, para Atendimento da Demanda do Município de Sertânia - PE. A prestação dos 
serviços deverá estar em conformidade com as Políticas Nacionais de Saúde do Sistema Único de Saúde (SUS), observando 
rigorosamente as diretrizes técnicas, administrativas e operacionais estabelecidas pelo Ministério da Saúde, por meio de 
suas Portarias, Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas vigentes. 
2.2 Os serviços, objeto deste termo de Referência, serão realizados pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e 
sucessivos períodos, conforme legislação vigente. 
2.3 Vale destacar que o presente termo de referência tende a nortear as equipes de saúde no intuito de desenvolver, 
realizar e prestar assistência, na área de saúde de acordo com a Lei nº 8080/1990 (Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde 
– SUS), que regula em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde e que dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes,  executados 
de forma isolada ou em conjunto, em caráter permanente ou eventual no município, objetivando beneficiar os munícipes 
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
3. JUSTIFICATIVA DO CREDENCIAMENTO  
3.1 A presente proposta de credenciamento justifica-se pela necessidade urgente de assegurar a continuidade e a 
ampliação dos serviços essenciais de saúde no Município de Sertânia-PE, diante da constatação da insuficiência de recursos 
humanos especializados e da limitação da estrutura física existente para atendimento integral à população. Tal realidade 
compromete diretamente a qualidade, a equidade e a universalidade dos serviços ofertados, pilares fundamentais do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 
3.2 A Constituição Federal, em seu artigo 197, estabelece que as ações e serviços de saúde são de relevância pública e 
devem integrar uma rede regionalizada e hierarquizada, sob a gestão do SUS. Nessa perspectiva, compete ao Município, 
conforme o artigo 30, inciso VII, da Carta Magna, organizar e prestar diretamente, ou mediante terceiros, os serviços 
públicos de saúde, com o devido suporte da União e do Estado. 
3.3 Em consonância com essa diretriz, o artigo 199 da Constituição admite a participação complementar da iniciativa 
privada na execução das ações e serviços de saúde, medida que visa suprir as deficiências da oferta pública. Esse 
entendimento é regulamentado pela Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde), especialmente em seu artigo 18, inciso X, e 
reforçado pela Portaria nº 1.034/2010 do Ministério da Saúde, que disciplinam a celebração de contratos e convênios com 
entidades privadas para atuação no SUS, assegurando o controle, a avaliação e a qualidade dos serviços prestados. 
3.4 Considerando a escassez de profissionais qualificados e as dificuldades logísticas enfrentadas pelo Município de 
Sertânia-PE, sobretudo em áreas mais remotas, torna-se imprescindível a contratação de instituições jurídicas de direito 
privado, preferencialmente sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de saúde de baixa, média e alta complexidade. 
Tal medida visa garantir o atendimento contínuo, humanizado e resolutivo à população, em conformidade com os 
princípios da universalidade, integralidade e equidade que regem o SUS. 
3.5 Dessa forma, o credenciamento ora proposto configura-se como alternativa legítima e necessária para suprir as 
demandas existentes, fortalecer a rede assistencial municipal e assegurar o direito constitucional à saúde. 
 
4. QUANTIDADE ESTIMADA E VALOR DOS SERVIÇOS 
4.1 Os serviços estimados constantes na tabela abaixo serão executados de acordo com a demanda solicitada do município, 
em conformidade com a capacidade operacional das unidades próprias, sua disponibilidade orçamentária e os parâmetros 
de cobertura do SUS, especificados no lote I e II deste Termo de Referência. 
 

CÓDIGO SUS PROCEDIMENTOS DE SAÚDE 
TABELA 

SUS 
UNIMED 

TABELA SIS 
SENADO 

EDITAL 
ANGELIM 

(11/03/2025) 

CONTRATO 
CHÃ DE 

ALEGRIA-PE 

EDITAL 
CONIAPE 

VALOR 
MÉDIO 



 

 

 

03.01.01.007-2 

CONSULTA EM ANGIOLOGIA - 
Avaliação médica 
especializada no diagnóstico e 
tratamento de doenças dos 
vasos sanguíneos e linfáticos. 
Durante a consulta, o 
angiologista realiza exames 
clínicos e solicita exames 
complementares para 
identificar condições como 
varizes, trombose, e doenças 
arteriais, proporcionando um 
plano de tratamento 
adequado ao paciente. 

R$10,00 R$ 120,00 R$ 111,86 R$ 220,27 R$ 211,41 R$ 100,00 R$ 152,71 

03.01.01.007-2 

CONSULTA EM CARDIOLOGIA - 
Avaliação médica 
especializada no diagnóstico e 
tratamento de doenças do 
coração e sistema circulatório. 
Inclui exame clínico detalhado, 
revisão de histórico médico, 
solicitação de exames 
complementares e elaboração 
de um plano de tratamento 
para condições como 
hipertensão, insuficiência 
cardíaca e doenças 
coronarianas. 

R$ 10,00 R$ 120,00 R$ 125,02 R$ 243,36 R$ 226,92 R$ 100,00 R$ 163,06 

03.01.01.007-2 

CONSULTA EM 
DERMATOLOGIA - Avaliação 
médica especializada no 
diagnóstico e tratamento de 
doenças da pele, cabelo e 
unhas. Inclui exame clínico 
detalhado, identificação de 
condições como acne, 
dermatites, e câncer de pele, 
além de elaboração de um 
plano de tratamento 
adequado ao paciente. 

R$ 10,00 R$ 120,00 R$ 111,86 R$ 232,24   R$ 100,00 R$ 141,03 

03.01.01.007-2 

CONSULTA EM 
ENDOCRINOLOGIA - Avaliação 
médica especializada no 
diagnóstico e tratamento de 
distúrbios hormonais e 
metabólicos. Inclui exame 
clínico detalhado, revisão de 
exames laboratoriais e 
desenvolvimento de um plano 
de tratamento para condições 
como diabetes, doenças da 
tireoide e disfunções 
hormonais. 

R$ 10,00 R$ 120,00 R$ 192,59 R$ 237,80   R$ 100,00 R$ 162,60 



 

 

 

03.01.01.007-2 

CONSULTA EM 
GASTROENTEROLOGIA - 
Avaliação médica 
especializada que visa 
diagnosticar e tratar distúrbios 
do trato gastrointestinal, 
incluindo condições como 
refluxo ácido, doença do 
refluxo gastroesofágico 
(DRGE), síndrome do intestino 
irritável, doença celíaca, 
hepatite, entre outros. 

R$ 10,00 R$ 120,00 R$ 111,86 R$ 237,80 R$ 203,15 R$ 100,00 R$ 154,56 

03.01.01.007-2 

CONSULTA EM GINEGOLOGIA 
- Avaliação médica 
especializada na saúde do 
sistema reprodutor feminino. 
Inclui exame clínico detalhado, 
identificação e tratamento de 
condições como infecções, 
distúrbios menstruais, e 
planejamento familiar, além 
de orientação sobre saúde 
sexual e reprodutiva. 

R$ 10,00 R$ 120,00 R$ 148,28 R$ 243,36 R$ 177,41 R$ 100,00 R$ 157,81 

03.01.01.007-2 

CONSULTA EM MASTOLOGIA - 
Avaliação médica 
especializada na saúde das 
mamas. Inclui exame clínico 
detalhado, diagnóstico e 
tratamento de condições 
como nódulos mamários, 
mastite e câncer de mama, 
além de orientações sobre 
exames complementares e 
acompanhamento preventivo. 

R$ 10,00 R$ 120,00 R$ 111,86     R$ 100,00 R$ 110,62 

03.01.01.007-2 

CONSULTA EM NEUROLOGIA - 
Avaliação médica 
especializada no diagnóstico e 
tratamento de doenças do 
sistema nervoso. Inclui exame 
clínico detalhado, revisão de 
histórico médico e realização 
de exames complementares 
para condições como 
cefaleias, acidentes vasculares 
cerebrais e epilepsia, além de 
elaboração de um plano de 
tratamento personalizado. 

R$ 10,00 R$ 120,00 R$ 192,59 R$ 237,80 R$ 201,30 R$ 100,00 R$ 170,34 

03.01.01.007-2 

CONSULTA EM 
OFTALMOLOGIA -Avaliação 
médica especializada na saúde 
dos olhos e visão. Inclui exame 
clínico detalhado, diagnóstico 
e tratamento de condições 
como miopia, astigmatismo, 
catarata e glaucoma, além de 
orientação sobre a correção 
visual e acompanhamento de 
doenças oculares. 

R$ 10,00 R$ 120,00 R$ 111,86 R$ 237,80 R$ 158,00 R$ 100,00 R$ 145,53 



 

 

 

03.01.01.007-2 

CONSULTA EM ORTOPEDISTA - 
Avaliação médica 
especializada no diagnóstico e 
tratamento de doenças e 
lesões do sistema 
musculoesquelético. Inclui 
exame clínico detalhado, 
identificação de condições 
como fraturas, artrites e 
distúrbios posturais, além de 
elaboração de um plano de 
tratamento, que pode 
envolver reabilitação e 
cirurgia. 

R$ 10,00 R$ 120,00 R$ 111,86 R$ 243,36   R$ 100,00 R$ 143,81 

03.01.01.007-2 

CONSULTA EM 
OTORRINOLAGINGOLOGIA - 
Avaliação médica 
especializada no diagnóstico e 
tratamento de doenças dos 
ouvidos, nariz e garganta. 
Inclui exame clínico detalhado, 
identificação de condições 
como sinusite, otite e 
distúrbios da voz, além de 
orientação sobre tratamentos 
e medidas preventivas. 

R$ 10,00 R$ 120,00 R$ 111,86 R$ 232,24   R$ 100,00 R$ 141,03 

03.01.01.007-2 

CONSULTA EM PEDIATRIA - 
Avaliação médica 
especializada na saúde de 
crianças e adolescentes. Inclui 
exame clínico detalhado, 
monitoramento do 
crescimento e 
desenvolvimento, diagnóstico 
e tratamento de doenças 
comuns e condições 
específicas da infância, além 
de orientações sobre 
vacinação e cuidados 
preventivos. 

R$ 10,00 R$ 120,00 R$ 192,59 R$ 243,36 R$ 164,05 R$ 100,00 R$ 164,00 

03.01.01.007-2 

CONSULTA EM 
PNEUMOLOGIA - Avaliação 
médica especializada no 
diagnóstico e tratamento de 
doenças respiratórias. Inclui 
exame clínico detalhado, 
revisão de histórico médico e 
realização de exames 
complementares para 
condições como asma, 
bronquite e doenças 
pulmonares crônicas, além de 
desenvolvimento de um plano 
de tratamento e 
acompanhamento. 

R$ 10,00 R$ 120,00 R$ 148,28 R$ 237,80   R$ 100,00 R$ 151,52 



 

 

 

03.01.01.007-2 

CONSULTA EM PSIQUIATRIA -  
Avaliação médica 
especializada no diagnóstico e 
tratamento de transtornos 
mentais e emocionais. Inclui 
exame clínico detalhado, 
análise do histórico 
psiquiátrico do paciente e 
elaboração de um plano de 
tratamento que pode envolver 
terapia, medicação e 
acompanhamento psicossocial 
para condições como 
depressão, ansiedade e 
esquizofrenia. 

R$ 10,00 R$ 120,00 R$ 192,59 R$ 237,80 R$ 202,70 R$ 100,00 R$ 170,62 

03.01.01.007-2 

CONSULTA EM 
REUMATOLOGIA - Avaliação 
médica especializada no 
diagnóstico e tratamento de 
doenças autoimunes e 
inflamatórias que afetam 
articulações e tecidos 
conectivos. Inclui exame 
clínico detalhado, revisão de 
exames laboratoriais e de 
imagem, e desenvolvimento 
de um plano de tratamento 
para condições como artrite 
reumatoide e lupus. 

R$ 10,00 R$ 120,00 R$ 192,59     R$ 100,00 R$ 137,53 

03.01.01.007-2 

CONSULTA EM UROLOGIA - 
Avaliação médica 
especializada no diagnóstico e 
tratamento de doenças do 
sistema urinário e reprodutor 
masculino. Inclui exame clínico 
detalhado, análise de 
sintomas e revisão de exames 
laboratoriais e de imagem 
para condições como 
infecções urinárias, cálculos 
renais e disfunções sexuais, 
além de orientação sobre 
opções de tratamento e 
acompanhamento. 

R$ 10,00 R$ 120,00 R$ 111,86 R$ 237,80 R$ 188,22 R$ 100,00 R$ 151,58 

03.01.01.004-8 

PROCEDIMENTOS 
BIOMÉDICOS/BIOQUÍMICOS - 
Realização e interpretação de 
exames laboratoriais, como 
análises de sangue, urina e 
outros fluidos corporais. Inclui 
a coleta de amostras, 
execução de testes 
bioquímicos e 
microbiológicos, e análise dos 
resultados para auxiliar no 
diagnóstico e monitoramento 
de doenças. 

R$ 6,30 R$ 122,67       R$ 45,00 R$ 83,84 



 

 

 

03.01.01.004-8 

PROCEDIMENTOS DE 
ASSISTENTE SOCIAL - 
Avaliação e intervenção nas 
questões sociais e psicológicas 
que afetam a saúde e o bem-
estar dos pacientes. Inclui 
elaboração de diagnósticos 
sociais, acompanhamento de 
casos, orientação e 
encaminhamento para 
serviços sociais, e suporte na 
gestão de recursos e 
benefícios sociais para 
indivíduos e famílias. 

R$ 6,30       R$ 65,84 R$ 45,00 R$ 55,42 

03.01.01.003-0 

PROCEDIMENTOS DE 
ENFERMAGEM NA ATENÇÃO 
BÁSICA - Realização de 
cuidados de enfermagem 
primários, como 
administração de 
medicamentos, curativos, 
monitoramento de sinais vitais 
e orientação sobre cuidados 
domiciliares. Inclui também a 
promoção da saúde, 
realização de triagens, 
acompanhamento de doenças 
crônicas e educação em saúde 
para a comunidade. 

R$ 10,90   R$ 91,13   R$ 84,78 R$ 45,00 R$ 73,64 

03.01.01.003-0 

PROCEDIMENTOS DE 
ENFERMAGEM NA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - Realização de 
cuidados complexos e 
avançados, como 
administração de 
medicamentos intravenosos, 
monitoramento de pacientes 
em unidades de terapia 
intensiva, e assistência 
durante procedimentos 
diagnósticos e terapêuticos 
especializados. Inclui também 
a coordenação do cuidado 
interdisciplinar e suporte no 
manejo de condições agudas e 
crônicas complexas. 

R$ 6,30   R$ 91,13   R$ 84,78 R$ 45,00 R$ 73,64 

03.01.01.004-8 

PROCEDIMENTOS DE 
FISIOTERAPIA - Realização de 
avaliações e tratamentos para 
reabilitação física e funcional, 
incluindo técnicas de 
exercícios terapêuticos, 
mobilizações, e uso de 
recursos físicos como calor e 
frio. Envolve a elaboração de 
planos de tratamento 
personalizados para condições 
como lesões 
musculoesqueléticas, 
problemas posturais e 

R$ 6,30 R$ 43,08 R$ 90,63   R$ 57,07 R$ 45,00 R$ 58,95 



 

 

 

reabilitação pós-cirúrgica. 

03.01.01.004-8 

PROCEDIMENTOS DE 
FONOAUDIOLOGIA - Avaliação 
e tratamento de distúrbios de 
comunicação e deglutição, 
incluindo terapia para 
problemas de fala, linguagem, 
voz e audição. Envolve a 
realização de testes 
diagnósticos, intervenção 
terapêutica e elaboração de 
planos de tratamento 
personalizados para melhorar 
a função comunicativa e a 
qualidade de vida do paciente. 

R$ 10,90 R$ 43,08 R$ 83,41   R$ 75,22 R$ 45,00 R$ 61,68 

03.01.01.006-4 

PROCEDIMENTOS DE 
MEDICINA CLÍNICA GERAL NA 
ATENÇÃO BÁSICA - Avaliação e 
manejo de condições de saúde 
gerais e agudas, incluindo 
diagnóstico e tratamento de 
doenças comuns, realização 
de exames físicos, prescrição 
de medicamentos e 
orientação sobre prevenção e 
cuidados de saúde. Inclui 
também a realização de 
triagens, acompanhamento de 
doenças crônicas e promoção 
da saúde comunitária. 

  R$ 120,00 R$ 148,28 R$ 150,65 R$ 179,25 R$ 75,00 R$ 134,64 

03.01.01.007-2 

PROCEDIMENTOS DE 
MEDICINA CLÍNICA GERAL NA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 
Diagnóstico e tratamento de 
condições complexas e 
crônicas que requerem 
atenção médica especializada. 
Inclui avaliações detalhadas, 
exames diagnósticos 
avançados, gestão de doenças 
complexas e coordenação de 
cuidados multidisciplinares. 
Envolve também o 
acompanhamento de 
pacientes com necessidades 
especiais e tratamento de 
condições que não são geridas 
na atenção básica. 

R$ 10,00 R$ 120,00 R$ 148,28 R$ 150,65 R$ 179,25 R$ 100,00 R$ 139,64 

03.01.01.004-8 

PROCEDIMENTOS DE 
NUTRIÇÃO - Avaliação e 
intervenção nutricional para 
promover a saúde e tratar 
condições relacionadas à 
alimentação. Inclui a 
realização de avaliações 
dietéticas, elaboração de 
planos alimentares 
personalizados, 
monitoramento do estado 
nutricional e orientação sobre 

R$ 6,30 R$ 78,66 R$ 91,13   R$ 127,63 R$ 45,00 R$ 85,61 



 

 

 

hábitos alimentares saudáveis 
para prevenção e tratamento 
de doenças. 

01.01.02 

PROCEDIMENTOS DE 
ODONTOLOGIA - Diagnóstico e 
tratamento de condições e 
doenças da cavidade oral, 
incluindo exames clínicos, 
restaurações dentárias, 
extrações, tratamento de 
canal e profilaxia. Envolve 
também a orientação sobre 
higiene bucal, prevenção de 
doenças dentárias e 
planejamento de tratamentos 
restauradores e estéticos. 

    R$ 90,10     R$ 45,00 R$ 67,55 

03.01.01.004-8 

PROCEDIMENTOS DE 
PSICOLOGIA CLÍNICA - 
Acolhimento e trabalho com 
pacientes de todas as faixas 
etárias bem como suas 
famílias em sofrimento 
psíquico decorrente de suas 
patologias, internações e 
tratamentos. Sessão de 
psicoterapia individual. 

R$ 6,30 R$ 43,08 R$ 97,00   R$ 97,28 R$ 45,00 R$ 70,59 

03.01.07.005-9 

PROCEDIMENTOS DE 
PSICOPEGAGOGIA - Avaliação 
e intervenção em dificuldades 
de aprendizagem e 
desenvolvimento cognitivo. 
Inclui a realização de 
diagnósticos educacionais e 
psicológicos, elaboração de 
planos de intervenção 
pedagógica e apoio 
individualizado para crianças e 
adolescentes com dificuldades 
escolares e problemas de 
aprendizado, promovendo 
estratégias para melhorar o 
desempenho acadêmico e o 
bem-estar emocional. 

R$ 17,67   R$ 94,04     R$ 45,00 R$ 69,52 

03.01.01.004-8 

PROCEDIMENTOS DE TERAPIA 
OCUPACIONAL - Avaliação e 
intervenção para promover a 
capacidade funcional e a 
independência em atividades 
diárias. Inclui a realização de 
avaliações ocupacionais, 
desenvolvimento de 
programas de reabilitação 
personalizados e uso de 
atividades terapêuticas para 
melhorar a coordenação 
motora, habilidades cognitivas 
e a adaptação a condições 
físicas e mentais, visando a 
integração social e a qualidade 
de vida. 

R$ 6,30 R$ 43,08 R$ 74,38   R$ 68,78 R$ 45,00 R$ 57,81 



 

 

 

03.01.01.004-8 

PROCEDIMENTOS 
FARMACÊUTICOS- Atividades 
relacionadas à gestão e 
orientação sobre o uso seguro 
e eficaz de medicamentos. 
Inclui a revisão e análise de 
prescrições médicas, 
orientação sobre 
administração de 
medicamentos, 
monitoramento de reações 
adversas e interação 
medicamentosa, além de 
promover o uso racional de 
medicamentos e educação 
para a saúde. 

R$ 6,30         R$ 45,00 R$ 45,00 

 
Levantamento dos valores mediante comparativo de contratos e editais de cidades circunvizinhas para alcançar o preço 
médio dos procedimentos médicos e não médicos. 
 

HORAS DE PRESTADOR 
DE SAÚDE 

EDITAL ANGELIM EDITAL CUPIRA EDITAL CONIAPE EDITAL JOÃO ALFREDO VALOR MÉDIO 

PROCEDIMENTOS EM 
HORAS DE TÉCNICOS DE 
ENFERMAGEM - 
Realização de cuidados 
diretos ao paciente 
durante o turno, como 
administração de 
medicamentos, 
monitoramento de sinais 
vitais, aplicação de 
curativos e assistência em 
procedimentos médicos. 
Inclui também a 
documentação das 
atividades realizadas e a 
comunicação com a 
equipe de saúde para 
garantir a continuidade e 
a qualidade do 
atendimento. 

  R$ 16,00 R$ 25,00 R$ 23,20 R$ 21,40 

PROCEDIMENTOS DE 
AUXILIAR DE 
ODONTOLOGIA - 
Assistência no 
atendimento 
odontológico, incluindo a 
preparação do ambiente 
e dos instrumentos, apoio 
durante procedimentos 
clínicos e manutenção da 
higiene bucal do paciente. 
Também pode envolver a 
realização de tarefas 
administrativas, como 
agendamento de 
consultas e registro de 
informações clínicas. 

  R$ 16,00 R$ 25,00 R$ 15,92 R$ 18,97 



 

 

 

MEDICO PLANTONISTA - 
DIAS DE SEMANA - 
atendimentos de urgência 
clínica, como 
estabilização de 
pacientes. Executar 
procedimentos básicos, 
como suturas, curativos, 
nebulizações e 
administração de 
medicamentos 
intravenosos. Também 
realizar triagem, exames 
clínicos iniciais e, quando 
necessário, encaminham 
pacientes para unidades 
de maior complexidade. 

R$ 109,54 R$ 100,00 R$ 136,30 R$ 129,18 R$ 118,76 

MEDICO PLANTONISTA -
FINAIS DE SEMANA - 
atendimentos de urgência 
clínica, como 
estabilização de 
pacientes. Executar 
procedimentos básicos, 
como suturas, curativos, 
nebulizações e 
administração de 
medicamentos 
intravenosos. Também 
realizar triagem, exames 
clínicos iniciais e, quando 
necessário, encaminham 
pacientes para unidades 
de maior complexidade. 

R$ 119,16 R$ 120,00 R$ 149,56 R$ 129,18 R$ 129,48 

PLANTÃO DE TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA - 
Atendimento emergencial 
e realização de exames de 
imagem, como 
radiografias, durante 
períodos fora do horário 
regular. Inclui a operação 
de equipamentos 
radiológicos, 
posicionamento dos 
pacientes para obtenção 
de imagens precisas e 
análise preliminar das 
imagens para garantir a 
qualidade e segurança do 
exame. 

  R$ 16,00 R$ 25,00   R$ 20,50 

 
Levantamento dos valores mediante comparativo de contratos e editais de cidades circunvizinhas para alcançar o preço 
médio de horas de profissionais médicos e não médicos. 
 
Como demonstrado acima, a obtenção dos valores de custo foi obtida por meio de comparativo e utilização de média para 
ajustar um custo adequado de mercado. Diante disso, segue abaixo as tabelas com as estimativas dos valores mensais e 
totais. 
 



 

 

 

PROCEDIMENTOS DE SAÚDE 
UNIDADE DE 

MÉTRICA 
QUANTIDADE 

MENSAL 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 

CONSULTA EM ANGIOLOGIA - Avaliação médica 
especializada no diagnóstico e tratamento de 
doenças dos vasos sanguíneos e linfáticos. Durante a 
consulta, o angiologista realiza exames clínicos e 
solicita exames complementares para identificar 
condições como varizes, trombose, e doenças 
arteriais, proporcionando um plano de tratamento 
adequado ao paciente. 

PROCEDIMENTO 181 R$ 152,71 R$ 27.640,15 

CONSULTA EM CARDIOLOGIA - Avaliação médica 
especializada no diagnóstico e tratamento de 
doenças do coração e sistema circulatório. Inclui 
exame clínico detalhado, revisão de histórico 
médico, solicitação de exames complementares e 
elaboração de um plano de tratamento para 
condições como hipertensão, insuficiência cardíaca e 
doenças coronarianas. 

PROCEDIMENTO 57,36 R$ 163,06 R$ 9.353,12 

CONSULTA EM DERMATOLOGIA - Avaliação médica 
especializada no diagnóstico e tratamento de 
doenças da pele, cabelo e unhas. Inclui exame clínico 
detalhado, identificação de condições como acne, 
dermatites, e câncer de pele, além de elaboração de 
um plano de tratamento adequado ao paciente. 

PROCEDIMENTO 75,36 R$ 141,03 R$ 10.627,64 

CONSULTA EM ENDOCRINOLOGIA - Avaliação médica 
especializada no diagnóstico e tratamento de 
distúrbios hormonais e metabólicos. Inclui exame 
clínico detalhado, revisão de exames laboratoriais e 
desenvolvimento de um plano de tratamento para 
condições como diabetes, doenças da tireoide e 
disfunções hormonais. 

PROCEDIMENTO 241 R$ 162,60 R$ 39.186,00 

CONSULTA EM GASTROENTEROLOGIA - Avaliação 
médica especializada que visa diagnosticar e tratar 
distúrbios do trato gastrointestinal, incluindo 
condições como refluxo ácido, doença do refluxo 
gastroesofágico (DRGE), síndrome do intestino 
irritável, doença celíaca, hepatite, entre outros. 

PROCEDIMENTO 412 R$ 154,56 R$ 63.679,54 

CONSULTA EM GINEGOLOGIA - Avaliação médica 
especializada na saúde do sistema reprodutor 
feminino. Inclui exame clínico detalhado, 
identificação e tratamento de condições como 
infecções, distúrbios menstruais, e planejamento 
familiar, além de orientação sobre saúde sexual e 
reprodutiva. 

PROCEDIMENTO 445,9 R$ 157,81 R$ 70.367,48 

CONSULTA EM MASTOLOGIA - Avaliação médica 
especializada na saúde das mamas. Inclui exame 
clínico detalhado, diagnóstico e tratamento de 
condições como nódulos mamários, mastite e câncer 
de mama, além de orientações sobre exames 
complementares e acompanhamento preventivo. 

PROCEDIMENTO 100 R$ 110,62 R$ 11.062,00 

CONSULTA EM NEUROLOGIA - Avaliação médica 
especializada no diagnóstico e tratamento de 
doenças do sistema nervoso. Inclui exame clínico 
detalhado, revisão de histórico médico e realização 
de exames complementares para condições como 
cefaleias, acidentes vasculares cerebrais e epilepsia, 
além de elaboração de um plano de tratamento 

PROCEDIMENTO 37,92 R$ 170,34 R$ 6.459,24 



 

 

 

personalizado. 

CONSULTA EM OFTALMOLOGIA -Avaliação médica 
especializada na saúde dos olhos e visão. Inclui 
exame clínico detalhado, diagnóstico e tratamento 
de condições como miopia, astigmatismo, catarata e 
glaucoma, além de orientação sobre a correção 
visual e acompanhamento de doenças oculares. 

PROCEDIMENTO 100 R$ 145,53 R$ 14.553,20 

CONSULTA EM ORTOPEDISTA - Avaliação médica 
especializada no diagnóstico e tratamento de 
doenças e lesões do sistema musculoesquelético. 
Inclui exame clínico detalhado, identificação de 
condições como fraturas, artrites e distúrbios 
posturais, além de elaboração de um plano de 
tratamento, que pode envolver reabilitação e 
cirurgia. 

PROCEDIMENTO 31,68 R$ 143,81 R$ 4.555,74 

CONSULTA EM OTORRINOLAGINGOLOGIA - 
Avaliação médica especializada no diagnóstico e 
tratamento de doenças dos ouvidos, nariz e 
garganta. Inclui exame clínico detalhado, 
identificação de condições como sinusite, otite e 
distúrbios da voz, além de orientação sobre 
tratamentos e medidas preventivas. 

PROCEDIMENTO 121,2 R$ 141,03 R$ 17.092,23 

CONSULTA EM PEDIATRIA - Avaliação médica 
especializada na saúde de crianças e adolescentes. 
Inclui exame clínico detalhado, monitoramento do 
crescimento e desenvolvimento, diagnóstico e 
tratamento de doenças comuns e condições 
específicas da infância, além de orientações sobre 
vacinação e cuidados preventivos. 

PROCEDIMENTO 105,7 R$ 164,00 R$ 17.334,80 

CONSULTA EM PSIQUIATRIA -  Avaliação médica 
especializada no diagnóstico e tratamento de 
transtornos mentais e emocionais. Inclui exame 
clínico detalhado, análise do histórico psiquiátrico do 
paciente e elaboração de um plano de tratamento 
que pode envolver terapia, medicação e 
acompanhamento psicossocial para condições como 
depressão, ansiedade e esquizofrenia. 

PROCEDIMENTO 101 R$ 170,62 R$ 17.232,42 

CONSULTA EM REUMATOLOGIA - Avaliação médica 
especializada no diagnóstico e tratamento de 
doenças autoimunes e inflamatórias que afetam 
articulações e tecidos conectivos. Inclui exame 
clínico detalhado, revisão de exames laboratoriais e 
de imagem, e desenvolvimento de um plano de 
tratamento para condições como artrite reumatoide 
e lupus. 

PROCEDIMENTO 100 R$ 137,53 R$ 13.753,00 

CONSULTA EM UROLOGIA - Avaliação médica 
especializada no diagnóstico e tratamento de 
doenças do sistema urinário e reprodutor masculino. 
Inclui exame clínico detalhado, análise de sintomas e 
revisão de exames laboratoriais e de imagem para 
condições como infecções urinárias, cálculos renais e 
disfunções sexuais, além de orientação sobre opções 
de tratamento e acompanhamento. 

PROCEDIMENTO 127 R$ 151,58 R$ 19.250,15 



 

 

 

PROCEDIMENTOS BIOMÉDICOS/BIOQUÍMICOS - 
Realização e interpretação de exames laboratoriais, 
como análises de sangue, urina e outros fluidos 
corporais. Inclui a coleta de amostras, execução de 
testes bioquímicos e microbiológicos, e análise dos 
resultados para auxiliar no diagnóstico e 
monitoramento de doenças. 

PROCEDIMENTO 694,8 R$ 83,84 R$ 58.248,56 

PROCEDIMENTOS DE ASSISTENTE SOCIAL - Avaliação 
e intervenção nas questões sociais e psicológicas que 
afetam a saúde e o bem-estar dos pacientes. Inclui 
elaboração de diagnósticos sociais, 
acompanhamento de casos, orientação e 
encaminhamento para serviços sociais, e suporte na 
gestão de recursos e benefícios sociais para 
indivíduos e famílias. 

PROCEDIMENTO 120,1 R$ 55,42 R$ 6.655,94 

PROCEDIMENTOS DE ENFERMAGEM NA ATENÇÃO 
BÁSICA - Realização de cuidados de enfermagem 
primários, como administração de medicamentos, 
curativos, monitoramento de sinais vitais e 
orientação sobre cuidados domiciliares. Inclui 
também a promoção da saúde, realização de 
triagens, acompanhamento de doenças crônicas e 
educação em saúde para a comunidade. 

PROCEDIMENTO 668,52 R$ 73,64 R$ 49.227,58 

PROCEDIMENTOS DE ENFERMAGEM NA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - Realização de cuidados complexos 
e avançados, como administração de medicamentos 
intravenosos, monitoramento de pacientes em 
unidades de terapia intensiva, e assistência durante 
procedimentos diagnósticos e terapêuticos 
especializados. Inclui também a coordenação do 
cuidado interdisciplinar e suporte no manejo de 
condições agudas e crônicas complexas. 

PROCEDIMENTO 234,5 R$ 73,64 R$ 17.267,80 

PROCEDIMENTOS DE FISIOTERAPIA - Realização de 
avaliações e tratamentos para reabilitação física e 
funcional, incluindo técnicas de exercícios 
terapêuticos, mobilizações, e uso de recursos físicos 
como calor e frio. Envolve a elaboração de planos de 
tratamento personalizados para condições como 
lesões musculoesqueléticas, problemas posturais e 
reabilitação pós-cirúrgica. 

PROCEDIMENTO 123,84 R$ 58,95 R$ 7.299,75 

PROCEDIMENTOS DE FONOAUDIOLOGIA - Avaliação 
e tratamento de distúrbios de comunicação e 
deglutição, incluindo terapia para problemas de fala, 
linguagem, voz e audição. Envolve a realização de 
testes diagnósticos, intervenção terapêutica e 
elaboração de planos de tratamento personalizados 
para melhorar a função comunicativa e a qualidade 
de vida do paciente. 

PROCEDIMENTO 109,6 R$ 61,68 R$ 6.759,85 

PROCEDIMENTOS DE MEDICINA CLÍNICA GERAL NA 
ATENÇÃO BÁSICA - Avaliação e manejo de condições 
de saúde gerais e agudas, incluindo diagnóstico e 
tratamento de doenças comuns, realização de 
exames físicos, prescrição de medicamentos e 
orientação sobre prevenção e cuidados de saúde. 
Inclui também a realização de triagens, 
acompanhamento de doenças crônicas e promoção 
da saúde comunitária. 

PROCEDIMENTO 100 R$ 134,64 R$ 13.463,60 



 

 

 

PROCEDIMENTOS DE MEDICINA CLÍNICA GERAL NA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA - Diagnóstico e tratamento 
de condições complexas e crônicas que requerem 
atenção médica especializada. Inclui avaliações 
detalhadas, exames diagnósticos avançados, gestão 
de doenças complexas e coordenação de cuidados 
multidisciplinares. Envolve também o 
acompanhamento de pacientes com necessidades 
especiais e tratamento de condições que não são 
geridas na atenção básica. 

PROCEDIMENTO 100 R$ 139,64 R$ 13.963,60 

PROCEDIMENTOS DE NUTRIÇÃO - Avaliação e 
intervenção nutricional para promover a saúde e 
tratar condições relacionadas à alimentação. Inclui a 
realização de avaliações dietéticas, elaboração de 
planos alimentares personalizados, monitoramento 
do estado nutricional e orientação sobre hábitos 
alimentares saudáveis para prevenção e tratamento 
de doenças. 

PROCEDIMENTO 65,16 R$ 85,61 R$ 5.578,02 

PROCEDIMENTOS DE ODONTOLOGIA - Diagnóstico e 
tratamento de condições e doenças da cavidade 
oral, incluindo exames clínicos, restaurações 
dentárias, extrações, tratamento de canal e 
profilaxia. Envolve também a orientação sobre 
higiene bucal, prevenção de doenças dentárias e 
planejamento de tratamentos restauradores e 
estéticos. 

PROCEDIMENTO 958,2 R$ 67,55 R$ 64.726,41 

PROCEDIMENTOS DE PSICOLOGIA CLÍNICA - 
Acolhimento e trabalho com pacientes de todas as 
faixas etárias bem como suas famílias em sofrimento 
psíquico decorrente de suas patologias, internações 
e tratamentos. Sessão de psicoterapia individual. 

PROCEDIMENTO 128,88 R$ 70,59 R$ 9.097,64 

PROCEDIMENTOS DE PSICOPEGAGOGIA - Avaliação e 
intervenção em dificuldades de aprendizagem e 
desenvolvimento cognitivo. Inclui a realização de 
diagnósticos educacionais e psicológicos, elaboração 
de planos de intervenção pedagógica e apoio 
individualizado para crianças e adolescentes com 
dificuldades escolares e problemas de aprendizado, 
promovendo estratégias para melhorar o 
desempenho acadêmico e o bem-estar emocional. 

PROCEDIMENTO 100 R$ 69,52 R$ 6.952,00 

PROCEDIMENTOS DE TERAPIA OCUPACIONAL - 
Avaliação e intervenção para promover a capacidade 
funcional e a independência em atividades diárias. 
Inclui a realização de avaliações ocupacionais, 
desenvolvimento de programas de reabilitação 
personalizados e uso de atividades terapêuticas para 
melhorar a coordenação motora, habilidades 
cognitivas e a adaptação a condições físicas e 
mentais, visando a integração social e a qualidade de 
vida. 

PROCEDIMENTO 100 R$ 57,81 R$ 5.781,00 

PROCEDIMENTOS FARMACÊUTICOS- Atividades 
relacionadas à gestão e orientação sobre o uso 
seguro e eficaz de medicamentos. Inclui a revisão e 
análise de prescrições médicas, orientação sobre 
administração de medicamentos, monitoramento de 
reações adversas e interação medicamentosa, além 
de promover o uso racional de medicamentos e 
educação para a saúde. 

PROCEDIMENTO 982,5 R$ 45,00 R$ 44.212,50 



 

 

 

PROCEDIMENTOS EM HORAS DE TÉCNICOS DE 
ENFERMAGEM - Realização de cuidados diretos ao 
paciente durante o turno, como administração de 
medicamentos, monitoramento de sinais vitais, 
aplicação de curativos e assistência em 
procedimentos médicos. Inclui também a 
documentação das atividades realizadas e a 
comunicação com a equipe de saúde para garantir a 
continuidade e a qualidade do atendimento. 

HORAS 4480 R$ 21,40 R$ 95.872,00 

PROCEDIMENTOS DE AUXILIAR DE ODONTOLOGIA - 
Assistência no atendimento odontológico, incluindo 
a preparação do ambiente e dos instrumentos, apoio 
durante procedimentos clínicos e manutenção da 
higiene bucal do paciente. Também pode envolver a 
realização de tarefas administrativas, como 
agendamento de consultas e registro de informações 
clínicas. 

HORAS 800 R$ 18,97 R$ 15.178,67 

MEDICO PLANTONISTA - DIAS DE SEMANA - 
atendimentos de urgência clínica, como estabilização 
de pacientes. Executar procedimentos básicos, como 
suturas, curativos, nebulizações e administração de 
medicamentos intravenosos. Também realizar 
triagem, exames clínicos iniciais e, quando 
necessário, encaminham pacientes para unidades de 
maior complexidade. 

HORAS 1056 R$ 118,76 R$ 125.405,28 

MEDICO PLANTONISTA -FINAIS DE SEMANA - 
atendimentos de urgência clínica, como estabilização 
de pacientes. Executar procedimentos básicos, como 
suturas, curativos, nebulizações e administração de 
medicamentos intravenosos. Também realizar 
triagem, exames clínicos iniciais e, quando 
necessário, encaminham pacientes para unidades de 
maior complexidade. 

HORAS 432 R$ 129,48 R$ 55.933,20 

PLANTÃO DE TÉCNICO EM RADIOLOGIA - 
Atendimento emergencial e realização de exames de 
imagem, como radiografias, durante períodos fora 
do horário regular. Inclui a operação de 
equipamentos radiológicos, posicionamento dos 
pacientes para obtenção de imagens precisas e 
análise preliminar das imagens para garantir a 
qualidade e segurança do exame. 

HORAS 96 R$ 20,50 R$ 1.968,00 

TOTAL PREVISTO MENSAL: R$ 945.738,12 

 
Estimativa da quantidade de procedimentos e valores totais. 
 
4.2 Assim obtém-se o total mensal de R$ 945.738,12 (novecentos e quarenta e cinco mil, setecentos e trinta e oito reais e 
doze centavos) mensal entendendo que por se tratar de saúde, um direito universal e garantido constitucionalmente, os 
valores previstos podem variar para menos, no caso de não haver a demanda total estimada, ou podem eventualmente 
serem ampliados desde que previamente autorizados pelo poder público municipal, obedecendo os limites legais. 
 
5. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 
5.1 Os serviços constantes neste Termo de Referência estão inclusos no quadro das especialidades elencadas no SUS 
e serão contratados de acordo com as necessidades do Município, de acordo com a sua disponibilidade orçamentária e os 
parâmetros de cobertura estabelecidos pelo SUS.  
5.2 Os serviços deverão ser prestados em observância à legislação vigente e em conformidade com as condições e 
prazos estabelecidos neste Termo de Referência. 
5.3 A Contratada deverá disponibilizar profissionais de saúde, de acordo com a demanda solicitada em número 
suficiente para desenvolvimento das ações tanto no serviço ambulatorial quanto no hospitalar devidamente qualificado e 
com registro válido no conselho de classe. 



 

 

 

5.4 Para o atendimento ambulatorial e especialidades a CREDENCIANTE irá emitir solicitação escrita designando a 
Contratada qualitativamente e quantitativamente as especialidades a serem ofertadas por parte da Contratada, bem como 
o qualitativo dos serviços, observando a capacidade instalada e carga horária necessária para atender a demanda; 
5.5 Na hipótese de alguma alteração das condições de atendimento, deverá ser remetida à Contratada, com 
antecedência mínima de até 30 dias, a fim de que ela possa viabilizar e disponibilizar o serviço requisitado; 
5.6 A Contratada deverá apresentar mensalmente a CREDENCIANTE, o relatório detalhado de execução dos serviços, 
discriminando o paciente, código, data, e horário, com a assinatura e registro do responsável pelo atendimento juntamente 
com o atesto de confirmação destas informações pelos gestores; 
5.7 A ausência desses documentos implicará diretamente o não reconhecimento da despesa por parte da 
CREDENCIANTE. 
5.8 A Contratada deverá garantir à continuidade dos serviços, no que diz respeito ao cumprimento da demanda 
solicitada.  
5.9 A CREDENCIANTE por liberalidade poderá solicitar a alteração do profissional de saúde tanto na parte hospitalar 
quanto na ambulatorial, devendo a Contratada realizar a mudança em caráter imediato, no caso em que haja 
descumprimento do previsto no Contrato por parte do profissional ou em até 30 (trinta) dias nos demais casos. 
5.10 No caso de substituição do profissional, a Contratada deverá informar num prazo de até 05 (cinco) dias úteis o 
profissional substituto, bem como o número do seu cadastro no CNES. 
 
6.   PRESTAÇÕES DOS SERVIÇOS 
6.1 Todo o fluxo entre os Centros de Saúde, Unidades Básicas de Saúde e demais pontos assistenciais e a unidade 
contratada será definido pelo CREDENCIANTE. 
6.2 O serviço credenciado deverá ter flexibilidade na implementação de novas rotinas com base em evidências 
científicas ou quando Portarias Ministeriais assim o exigirem. 
6.3 As devidas inclusões, exclusões e alterações, de agenda de atendimento e de rotina quando forem solicitados a 
CREDENCIANTE terão os seguintes prazos para execução: até 15 dias para alteração de rotina e até 30 dias para alteração 
de agenda. 
6.4 Os atendimentos dos serviços credenciados poderão ser realizados no Município em sua própria Unidade de 
Saúde ou então no serviço de saúde do credenciado, em locais e horários previamente indicados pela CREDENCIANTE. 
6.5 Quando os atendimentos de serviços ambulatoriais forem realizados na Unidade da credenciada, estes deverão 
ser pactuados de acordo com a demanda municipal.  
6.6 Cabe a CREDENCIANTE realizar ações de avaliação de controle e acompanhamento nas unidades Credenciadas, 
bem como ações de supervisão e avaliação de satisfação do usuário de maneira periódica. 
6.7 A unidade Credenciada deverá disponibilizar sempre que solicitada documentos e ou informações que a 
CREDENCIANTE solicitar, bem como acesso as suas dependências a fim de supervisão e avaliação do serviço credenciado; 
6.8 Pela natureza do serviço é de extrema importância que os serviços não sofram descontinuidade. Assim, é exigido 
que a CREDENCIANTE providencie e disponibilize planos de contingência para as seguintes situações: 
6.8.1 Paralisação por causas fortuitas ou de força maior: adoecimentos dos profissionais; 
6.9 A Credenciada deverá disponibilizar solução alternativa sem ônus para o CREDENCIANTE em até 30 dias do caso 
ocorrido para os serviços ambulatoriais, enquanto, para os serviços de plantão as substituições deverão acontecer 
imediatamente, devendo tal fato ser comunicado com até 72hs de antecedência. 
6.10 A Credenciada deverá prestar atendimento em saúde da forma estabelecida na legislação vigente e em 
conformidade com a carga horária, serviços e responsabilidades avançadas. 

 
7 PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
7.1 Poderão participar do credenciamento: 
7.1.1 Somente poderão participar as pessoas jurídicas da área de saúde que desenvolvam atividade compatível com o 
objeto deste Termo de Referência. 
7.1.2 Não poderão participar do credenciamento: 
7.1.3 Pessoas jurídicas cujos dirigentes, sócios ou gerentes tenham qualquer vínculo empregatício com o Contratante, 
respeitando o disposto no inc. II, do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas legais pertinentes; 
7.1.4 Pessoas jurídicas que tenham sofrido qualquer penalidade no exercício da atividade; 
7.1.5 Consórcios, grupos ou agrupamentos de pessoas jurídicas ou físicas e jurídicas; 
7.1.6 Pessoas jurídicas que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público, ou que 
estejam temporariamente impedidas de participar de licitação e de contratar com a Administração Pública. 

 
8 DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA A SER EXIGIDA 
8.1 Deverá ser apresentada a documentação de habilitação e qualificação técnica, conforme exigidas no instrumento 
convocatório.  

 
9 PAGAMENTO 
9.1 Os serviços serão remunerados de acordo com os valores fixados na Tabela constante neste Termo de Referência 



 

 

 

podendo serem alterados para mais caso a demanda municipal supere a estimativa de oferta e visando sempre o interesse 
público de cobertura total dos serviços de saúde oferecidos a população. 
9.2 Os valores devidos aos Credenciados serão pagos mediante a apresentação da nota fiscal com a descrição dos 
serviços prestados e após sua conferência pelo departamento financeiro da CREDENCIANTE. 
9.3 O Fundo Municipal de Saúde de SERTÂNIA, efetuará mensalmente o pagamento das notas fiscais, referente ao 
serviço objeto deste Termo de Referência em até 10 (dez) dias, a contar da data de entrada delas no Departamento 
Financeiro.  
9.4 Para fazer jus ao pagamento, a empresa credenciada deverá apresentar junto com cada nota fiscal, os seguintes 
documentos: 
9.4.1 Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais; 
9.4.2 Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
9.4.3 Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
9.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
9.4.5 Os valores devidos serão pagos mediante a apresentação de relatórios e documentos comprobatórios, de acordo 
com as datas informadas pela Secretaria de Saúde do Município, conforme segue: 
9.4.5.1 Relatório detalhado de execução dos serviços, discriminando o paciente, código, data e horário, com a assinatura 
e registro do responsável pelo atendimento juntamente com o atesto de confirmação destas informações pelos gestores 
dos serviços onde está sendo prestado esse atendimento, com documentos comprobatórios. 
9.4.6 A ausência desses documentos implicará diretamente o não reconhecimento da despesa por parte da 
CREDENCIANTE. 
9.4.7 O serviço será quantificado e o pagamento efetuado de forma proporcional à quantidade de procedimentos 
realizados por mês. 
9.4.8 O Município de SERTÂNIA reserva-se no direito de suspender cautelarmente o pagamento, caso os serviços 
estejam sendo realizados em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, sem prejuízo da 
abertura de processo administrativo específico para apuração das responsabilidades. 
9.4.9 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
9.4.10 O credenciado não poderá, em hipótese alguma, cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer valor adicional 
dos serviços prestados, sob pena de descredenciamento e/ou outras medidas judiciais cabíveis. 
 
10. ACOMPANHAMENTO E ANÁLISE 
10.1 O acompanhamento e análise dos serviços prestados pelas credenciadas no Município ficarão sob a 
responsabilidade do Município, através da Secretaria de saúde, a quem caberá acompanhar a prestação dos serviços, com 
visitas periódicas visando garantir a continuidade dos serviços, principalmente no que diz respeito à realização dos 
procedimentos solicitados e, para o acompanhamento de indicadores universal de saúde, que nos permite uma leitura 
técnica das condições dos serviços oferecidos. 
10.2 Os indicadores compreendem um amplo conjunto de dados construídos a partir de bases de dados e pesquisas de 
âmbito nacional, cobrindo diversos aspectos da saúde pública nos Municípios, sendo possível através desses índices 
analisar a funcionalidade e qualidade dos serviços de saúde no Município. 
10.3 Sob pena de inabilitação, o interessado deverá apresentar Relatório de Execução que contenha informações 
mínimas relativas ao acompanhamento quantitativo e qualitativo de serviço já executado. 
 
11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
11.1 O termo de credenciamento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2 As comunicações entre esse Fundo Municipal de Saúde e a Credenciada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
11.3 O Fundo Municipal de Saúde poderá convocar representante da credenciada para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
11.4 Após a assinatura do termo de credenciamento, a Administração poderá convocar o representante da 
credenciada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da credenciada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
11.5 A execução do termo de credenciamento deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal, ou pelos respectivos 
substitutos.  
11.6 O fiscal do termo de credenciamento acompanhará a execução dos serviços, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no termo de credenciamento, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 
11.6.1 O fiscal do termo de credenciamento anotará no histórico de gerenciamento do termo de credenciamento todas 
as ocorrências relacionadas à execução do termo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados; 



 

 

 

11.6.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do termo de credenciamento emitirá notificações para 
a correção da execução do Termo de Credenciamento, determinando prazo para a correção;  
11.6.3 O fiscal do termo de credenciamento informará ao gestor do termo de credenciamento, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
11.6.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do termo de credenciamento nas datas aprazadas, o 
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do termo de credenciamento; 
11.6.5 O fiscal do termo de credenciamento comunicará ao gestor do termo de credenciamento, em tempo hábil, o 
término da vigência do termo de credenciamento sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual; 
11.6.6 O gestor do termo de credenciamento acompanhará os registros realizados pelo fiscal do termo de 
credenciamento, de todas as ocorrências relacionadas à execução do termo de credenciamento e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 
11.7 O fiscal do termo de credenciamento verificará a manutenção das condições de habilitação da credenciada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
11.7.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do termo de credenciamento 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do termo de credenciamento para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
11.8 O gestor do termo de credenciamento coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do termo de credenciamento contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do termo de 
credenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações do termo 
de credenciamento, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  
11.8.1 O gestor do termo de credenciamento acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
11.8.2 O gestor do termo de credenciamento emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
11.8.3 O gestor do credenciamento tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzida pelo setor com competência para tal.  
11.9 O gestor do termo de credenciamento deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
de credenciamento. 
 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 Os recursos alocados para a realização do objeto deste Termo de Referência são oriundos da seguinte dotação 
orçamentária: 
Fundo Municipal de Saúde de Sertânia – PE 
CNPJ: 10.373.890/0001-30 
Unidade gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Sertânia 
Órgão orçamentário: 10000 - Fundo Municipal de Saúde 
Unidade orçamentária: 10001 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 10003 - ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
Ação: 2.477 - Manutenção das Atividades do Programa Assistência de Média e Alta Complexidade 
Despesa 570 3.3.90.39.00  
Despesa 571 3.3.90.39.00  
Despesa 572 3.3.90.39.00  
Despesa 573 3.3.90.39.00 
12.2 O Município de SERTÂNIA, consignará nos próximos exercícios em seu orçamento os recursos necessários ao 
atendimento dos pagamentos referentes ao presente Credenciamento. 
 
13. DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE E DA CREDENCIADA 
13.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
13.1.2. Submeter-se à regulação instituída pelo gestor.  
13.1.3. Permanecer registrado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) durante toda a vigência do 
Termo de Credenciamento.  



 

 

 

13.1.4. Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização (PNH) do Ministério da Saúde. 
13.1.5. Prestar os serviços credenciados de acordo com as quantidades e especificações exigidas e em conformidade com 
as normas legais pertinentes. 
13.1.6. Eximir-se de cobrar diretamente do usuário/beneficiário qualquer importância concernente aos procedimentos 
realizados e responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante, por profissional empregado 
ou preposto, em razão da execução do Termo de Credenciamento firmado. 
13.1.7. Indicar ao Gestor do Termo de Credenciamento, designado pela CREDENCIANTE: 
13.1.7.1. O Responsável Técnico pelos serviços prestados deverá ser médico, com registro no conselho de classe, 
outorgado pelo seu órgão de classe específico, e ser formalmente designado pelo titular do serviço; 
13.1.7.2. O intermediador do Termo de Credenciamento para figurar como seu interlocutor perante a CREDENCIANTE; 
13.1.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata 
correção, sem ônus para a CREDENCIANTE. 
13.1.9. Responsabilizar-se por arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado à 
CREDENCIANTE, à administração e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou de 
pessoas que estejam sob sua responsabilidade na execução dos serviços credenciados. 
13.1.10. Garantir que o procedimento credenciado seja regulado integralmente pela CREDENCIANTE.   
13.1.11. Responder perante a CREDENCIANTE por sua conduta na execução dos serviços objeto do Termo de Referência e 
Edital. 
13.1.12 Submeter-se ao Controle Nacional de Auditoria (SNA), como também ao componente Estadual do Sistema 
Nacional de auditoria no âmbito do SUS, apresentando toda documentação necessária, desde que solicitado. 
13.1.13. Submeter-se à avaliação sistemática de acordo como Programa Nacional de Avaliações de Serviços de Saúde–
PNASS, conforme o especificado na PRC Nº. 05 de 03 de outubro de 2017. 
13.1.14. Entregar ao usuário ou responsável, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, o resultado do exame, em que conste, 
também, a informação da gratuidade do atendimento prestado, com a indicação de que ele será pago com recursos 
públicos. 
13.1.15. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do Termo de Credenciamento, inclusive materiais de 
consumo e equipamentos necessários à execução dos trabalhos, bem como encargos trabalhistas, previdenciários e 
tributários decorrentes da execução do Termo de Credenciamento. 
13.1.16. Responsabilizar-se integralmente e em todas as esferas por quaisquer acidentes de que possam vir a serem 
vítimas os seus empregados quando em serviço. 
13.1.17. Informar ao responsável legal pelo paciente as condutas clínicas e procedimentos a que ele será submetido. 
13.1.18. Apresentar a documentação exigida, a qualquer tempo pela CREDENCIANTE. 
13.1.19. Informar à CREDENCIANTE, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, qualquer alteração que importe a perda 
total ou parcial, dos requisitos técnicos exigidos como condição para o presente credenciamento, indicando prazo para 
regularização da alteração. 
13.1.20. Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) mensalmente, conforme 
orientação da Portaria SAS Nº 118 de 18 de fevereiro de 2014, devendo o CNES estar compatível com o objeto do Termo 
de Credenciamento e Edital. 
13.1.21. Permitir o acesso dos conselheiros estaduais ao controle social dos serviços, desde que devidamente 
identificados e mediante prévia comunicação.  
13.1.22. Garantir acessibilidade no atendimento para as pessoas portadoras de deficiência (visual, física, auditiva, 
intelectual e múltipla).  
13.1.23. Apresentar relatório das atividades sempre que solicitado pelo Gestor Estadual, com demonstração qualitativa e 
quantitativa do atendimento ao objeto do Termo de Credenciamento e Edital, devendo conter as informações necessárias 
indicadas pelo solicitante. 
13.1.24. Obedecer às normas da Vigilância Sanitária, mantendo licença de funcionamento vigente. 
13.1.25. Manter-se, durante a execução do Termo de Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
devendo ser mantidas todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no Termo de Referência e Edital. 
13.1.26. Guardar em sua unidade sede os prontuários, independente do diagnóstico, considerando o período 
determinado pela legislação. 
13.1.27. Garantir recursos humanos (equipe multiprofissional) e materiais (insumos e equipamentos) compatíveis com os 
procedimentos a serem executados, buscando assegurar a assistência com equipe profissional preparada para atender 
com eficiência e presteza, contemplando o atendimento de forma humanizada, durante toda vigência do Termo de 
Credenciamento.  
13.1.28. Afixar cartazes informativos decorrentes de obrigações legais, a exemplo do teor do artigo 3º do Estatuto da 
Pessoa Idosa (Lei nº. 10.741 de 01 de outubro de 2003), o qual assegura ao idoso o direito ao atendimento preferencial 
imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços. 
13.1.29. Garantir a existência e manutenção de protocolos clínicos, normas e rotinas técnicas de procedimentos que 
orientem o manejo terapêutico dos casos e de procedimentos administrativos. 
13.1.30. Atender às normas gerais e específicas estabelecidas para habilitação e credenciamento, tais como a Portaria SAS 
Nº 210 de 15 de junho de 2004 e as modificações realizadas através da Portaria SAS Nº 123 de 28 de fevereiro de 2005.   



 

 

 

13.1.31. Executar o objeto do Termo de Credenciamento, garantindo a qualidade no atendimento à população usuária do 
SUS, e se sujeitar a fiscalização permanente da CREDENCIANTE, durante toda a vigência do instrumento, observando-se 
todos os termos do Edital e seus anexos. 
 
13.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 
13.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, através de servidor designado para este fim. 
13.2.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pelo Credenciado e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Edital. 
13.2.3 Promover, sempre que necessário, a integração entre o interlocutor do Credenciado com servidores da 
CREDENCIANTE, com vistas a facilitar o cumprimento da execução dos serviços Credenciados. 
13.2.4 Notificar por escrito o Credenciado qualquer irregularidade relacionada ao cumprimento dos serviços objeto do 
Termo de Credenciamento, solicitando, quando possível, o reparo, fixando prazo para o cumprimento da determinação. 
13.2.5 Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos nos prazos 
estabelecidos. 
 
14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que; 
14.2 alhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na 
contratação; 
14.3 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.4 fraudar na execução do contrato; 
14.5 comportar-se de modo inidôneo; ou 
14.6 cometer fraude fiscal. 
14.7 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, 
assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço credenciado; 
Multa: moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
30 (trinta) dias; 
14.7.1 compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
14.7.2 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
14.7.3 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 
14.7.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  
14.8 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “v” também é aplicável em quaisquer das 
hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 
14.9 As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
14.10 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, as empresas ou profissionais que: 
14.10.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 
14.10.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.10.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
14.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
14.12 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos 
em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e 
cobrados judicialmente. 
14.12.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
14.13 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
14.14 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
14.15  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 



 

 

 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
14.16 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 
14.17 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
 

Sertânia, 12 dia de junho de 2025. 
 

Deysiane Matos da Silva    
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



 

 

 

ANEXO II  
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS DE CREDENCIAMENTO 

 
 

PROCESSO 118/2025 - CREDENCIAMENTO 005/2025 
 
Declaramos, em atendimento ao previsto no Termo de Referência alusivo eao Credenciamento de Pessoas Jurídicas de 
Direito Privado, Preferencialmente sem Fins Lucrativos, interessadas em Prestar Serviços de Assistência à Saúde de Baixa, 
Média e Alta Complexidade, de forma complementar, para Atendimento da Demanda do Município de Sertânia - PE, que 
possuímos condições de infraestrutura, equipamentos e recursos humanos adequados a prestação dos serviços em tela, 
destacando que ofertamos os procedimentos abaixo especificados. 
 
 

CÓDIGO PROCEDIMENTO 
QUANTIDADE 

MENSAL 
QUANTIDADE ANUAL 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO GLOBAL 

      

      

 
 
Dados do Proponente:  
Razão Social:___________________________________________________________  
Telefone:  ______________________________________________________________ 
E-mail: ________________________________________________________________ 
 
 
DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO 
BANCO:  
AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE: 
 
 
Local/Data:    ____/___/____ 
 

 
 
 

_________________________________________________ 
(Assinatura e identificação do responsável legal da empresa) 

  



 

 

 

ANEXO III DO CREDENCIAMENTO  005/2025 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 

À__________________________________________________________, inscrita no CNPJ 
nº____________________________________________________, localizada a 
Rua_______________________________________________________, nº_________, Bairro_______________________, 
__________________________, UF____________,  DECLARA para os devidos fins do disposto no art. 68, VI, da Lei nº 
14.133/21, que não possui, em seu Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, em observância ao artigo 7º, XXXIII da Constituição Federal. 
 

_________________,_________ de __________________ de 2025. 
 
 

______________________________________________________ 
Representante legal / CPF 

 
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
 
 
  



 

 

 

ANEXO IV DO CREDENCIAMENTO 005/2025 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 
 

 
 
 

    
NOME DA EMPRESA ___________________________________________ CNPJ OU CIC 
___________________SEDIADA____________________________________________ (endereço completo), declara, sob 
as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Local, ________ de _______________ de 2025 
 
 

............................................................. 
(representante legal, RG e CPF) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



 

 

 

ANEXO V DO CREDENCIAMENTO 005/2025 
 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
 

 
À 
Secretaria de Saúde 
Prefeitura Municipal de SERTÂNIA -PE 

 
O interessado abaixo qualificado REQUER A SUA INSCRIÇÃO no PROCESSO 118/2025 - CREDENCIAMENTO 005/2025, 
objetivando o Credenciamento de Pessoas Jurídicas de Direito Privado, Preferencialmente sem Fins Lucrativos, interessadas 
em Prestar Serviços de Assistência à Saúde de Baixa, Média e Alta Complexidade, de forma complementar, para 
Atendimento da Demanda do Município de Sertânia - PE. 
Anexamos os documentos de habilitação exigidos no Edital do referido certame licitatório e declaramos, desde já, que 
aceitamos todas as condições estipuladas no instrumento convocatório e seus anexos. 
 

 
 

                     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
Local e Data 

 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
 
 
 
 
 

  

Razão Social: 

CNPJ: 

Nome Fantasia: 

Endereço: Bairro: 

Cidade: CEP: Estado: 

E-mail: Telefone: 

Representante Legal da Empresa: 

CPF: RG: 

Dados Bancários 

Nome do Banco  Nº do Banco Nº da Agência Nº da Conta Corrente 
 
 



 

 

 

ANEXO VI DO CREDENCIAMENTI 005/2025 
 

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

PROCESSO 118/2025 - CREDENCIAMENTO 005/2025 
 
TERMO DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE SERTÂNIA, A EMPRESA 
___________________, NA FORMA E NAS CONDIÇÕES 
ABAIXO ESTIPULADAS. 

 
O MUNICÍPIO DE __________, inscrita no CNPJ n° _________, estabelecida na ______________, neste ato representada 
por _______________, doravante denominada CREDENCIANTE, e do outro lado, a XXXXXXXXXXXXXXXXX ____, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. _____, situada na Rua _________, nº ___, CEP: _____, bairro/cidade/Estado, neste ato representada 
pelo (a) seu(ua) sócio(a) Sr.(a). _______ [NOME/, doravante denominado CREDENCIADO, celebram o presente TERMO DE 
CREDENCIAMENTO em decorrência do Processo 118/2025 - Credenciamento 005/2025 na melhor forma de direito que 
aceitam, ratificam e se obrigam a cumprir fielmente, mediante sujeição das partes às determinações da Lei Federal nº 
14.133/2021, suas alterações e demais legislações vigentes aplicáveis, e em conformidade com as cláusulas e condições 
que seguem: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente TERMO DE CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas de Direito Privado, 
Preferencialmente sem Fins Lucrativos, interessadas em Prestar Serviços de Assistência à Saúde de Baixa, Média e Alta 
Complexidade, de forma complementar, para Atendimento da Demanda do Município de Sertânia - PE, consoante 
condições estabelecidas no Termo de Referência do Processo 118/2025 - Credenciamento 005/2025, e na proposta do 
CREDENCIADO, que são parte integrante do presente Termo, independentemente de transcrição.   
1.2. A demanda máxima de atendimento que pode ser atribuída ao CREDENCIADO é de XXXX serviços mensais ou XXX 
anuais, conforme capacidade instalada aferida em Parecer Técnico emitido pela XXXX durante análise do pedido de 
credenciamento. 
1.3. Eventual alteração na capacidade instalada deverá ser objeto de Termo Aditivo, com a correspondente adequação 
do empenho estimativo. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1. Pelos serviços objeto deste Termo, a CREDENCIANTE pagará ao CREDENCIADO o valor UNITÁRIO de R$ 
__________ (________________), sendo pagos de acordo com os serviços efetivamente prestados. 
2.1.1. O valor unitário compreende os custos diretos e indiretos decorrentes da prestação dos serviços, incluindo tributos, 
encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, e demais despesas correlatas. 
2.2. O pagamento correspondente ao fornecimento será mensal e efetuado em Instituição bancária indicada pelo 
CREDENCIADO, decorridos até 10 (dez) dias do recebimento definitivo do objeto (aceite técnico), conforme especificados 
na Nota de Empenho de Serviços, após o recebimento e o atesto/aprovação das Notas Fiscais/Fatura, decorrentes da 
efetiva prestação dos serviços. 
2.3. A CREDENCIANTE reserva-se o direito de suspender cautelarmente os pagamentos, caso os serviços sejam 
realizados em desacordo com as especificações constantes no Edital e neste Termo de Credenciamento, sem prejuízo de 
abertura de processo administrativo específico destinado à apuração das responsabilidades. 
2.4. O serviço será quantificado e o pagamento efetuado de forma proporcional à quantidade efetivamente realizada por 
mês. 
2.5. O CREDENCIADO, no ato da apresentação da nota fiscal, deverá incluir no documento o número da Nota de 
Empenho correspondente ao objeto licitado. 
2.6. A nota fiscal deverá ter o mesmo CNPJ do empenho e ser emitido em nome da CREDENCIANTE. 
2.7. O Prestador do serviço é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do Termo de Credenciamento.  
2.7.1 A inadimplência da empresa fornecedora com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto. 
2.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da CREDENCIANTE, fica 
convencionado que a taxa de atualização financeira será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 
Onde: 

Sigla Significado / Descrição 

EM Encargos Moratórios. 



 

 

 

N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP 
TX  

Valor da parcela a ser paga. 
IPCA 

I Índice de atualização financeira, assim apurado: 

 
I = (TX/100) =  
         365   
 

 

2.9. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 
2.10. Nenhum pagamento será efetuado à credenciada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de 
preços. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – IMPACTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. O impacto financeiro (fonte SUS ou Tesouro) mensal estimado é de R$ _____________________________ 
(____________________________), e anual de R$ _______________________________ 
(__________________________________). 
3.2. As despesas decorrentes deste termo de credenciamento estão incluídas no orçamento do Município de 
SERTÂNIA, para o presente exercício, na classificação abaixo:   
Unidade gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Sertânia 
Órgão orçamentário: 10000 - Fundo Municipal de Saúde 
Unidade orçamentária: 10001 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 301 - Atenção Básica 
Programa: 10002 - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE DA POPULAÇÃO 
Ação: 2.476 - Manutenção das Atividades do Programa Atenção Básica à Saúde 
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 10003 - ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
Ação: 2.477 - Manutenção das Atividades do Programa Assistência de Média e Alta Complexidade 
3.3.90.39.00 
3.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma 
natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento no início do exercício financeiro, sob pena de rescisão 
antecipada do Termo de Credenciamento. 
3.4. Se houver a readequação do quadro de prestadores para região onde atua o Credenciado, o empenho estimativo 
consignado na presente cláusula poderá ser substituído mediante a celebração de Termo de Apostilamento. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1. O Termo de Credenciamento vigorará por 12 (doze) meses, de __/__/____ até __/__/____, podendo ser 
prorrogado, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
4.1.1. Sendo de interesse da CREDENCIANTE, o CREDENCIADO será notificado para, com antecedência mínima 60 
(sessenta) dias do término da vigência do termo, apresentar as documentações de habilitação descritas no item 5 do Edital, 
para a elaboração de aditivo de prorrogação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
5.1. As alterações necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste Termo de Credenciamento serão efetivadas na 
forma e condições do art. 124 e seguintes da Lei 14.133/2021, formalizada previamente por termo aditivo, que passará a 
integrar este Termo de Credenciamento. 
5.2. Qualquer alteração do Termo de Credenciamento somente será admitida mediante justificativa prévia, 
devidamente aprovada pela autoridade competente. 
5.3. Alterações nos quantitativos de procedimentos/serviços atribuídos ao CREDENCIADO não ensejam a formalização 
de Termo Aditivo, desde que limitados à capacidade máxima prevista na Cláusula 1.2. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
Constitui obrigações das partes, além das disposições previstas na Lei 14.133/2021 e suas alterações: 
 
6.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
6.1.2. Submeter-se à regulação instituída pelo gestor.  
6.1.3. Permanecer registrado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) durante toda a vigência do 
Termo de Credenciamento.  
6.1.4. Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização (PNH) do Ministério da Saúde. 



 

 

 

6.1.5. Prestar os serviços credenciados de acordo com as quantidades e especificações exigidas e em conformidade com 
as normas legais pertinentes. 
6.1.6. Eximir-se de cobrar diretamente do usuário/beneficiário qualquer importância concernente aos procedimentos 
realizados e responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante, por profissional empregado 
ou preposto, em razão da execução do Termo de Credenciamento firmado. 
6.1.7. Indicar ao Gestor do Termo de Credenciamento, designado pela CREDENCIANTE: 
6.1.7.1. O Responsável Técnico pelos serviços prestados deverá ser médico, com registro no conselho de classe, 
outorgado pelo seu órgão de classe específico, e ser formalmente designado pelo titular do serviço; 
6.1.7.2. O intermediador do Termo de Credenciamento para figurar como seu interlocutor perante a CREDENCIANTE; 
6.1.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata 
correção, sem ônus para a CREDENCIANTE. 
6.1.9. Responsabilizar-se por arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado à 
CREDENCIANTE, à administração e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou de 
pessoas que estejam sob sua responsabilidade na execução dos serviços credenciados. 
6.1.10. Garantir que o procedimento credenciado seja regulado integralmente pela CREDENCIANTE.   
6.1.11. Responder perante a CREDENCIANTE por sua conduta na execução dos serviços objeto do Termo de Referência e 
Edital. 
6.1.12 Submeter-se ao Controle Nacional de Auditoria (SNA), como também ao componente Estadual do Sistema Nacional 
de auditoria no âmbito do SUS, apresentando toda documentação necessária, desde que solicitado. 
6.1.13. Submeter-se à avaliação sistemática de acordo como Programa Nacional de Avaliações de Serviços de Saúde–
PNASS, conforme o especificado na PRC Nº. 05 de 03 de outubro de 2017. 
6.1.14. Entregar ao usuário ou responsável, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, o resultado do exame, em que conste, 
também, a informação da gratuidade do atendimento prestado, com a indicação de que ele será pago com recursos 
públicos. 
6.1.15. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do Termo de Credenciamento, inclusive materiais de 
consumo e equipamentos necessários à execução dos trabalhos, bem como encargos trabalhistas, previdenciários e 
tributários decorrentes da execução do Termo de Credenciamento. 
6.1.16. Responsabilizar-se integralmente e em todas as esferas por quaisquer acidentes de que possam vir a serem 
vítimas os seus empregados quando em serviço. 
6.1.17. Informar ao responsável legal pelo paciente as condutas clínicas e procedimentos a que ele será submetido. 
6.1.18. Apresentar a documentação exigida, a qualquer tempo pela CREDENCIANTE. 
6.1.19. Informar à CREDENCIANTE, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, qualquer alteração que importe a perda 
total ou parcial, dos requisitos técnicos exigidos como condição para o presente credenciamento, indicando prazo para 
regularização da alteração. 
6.1.20. Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) mensalmente, conforme orientação 
da Portaria SAS Nº 118 de 18 de fevereiro de 2014, devendo o CNES estar compatível com o objeto do Termo de 
Credenciamento e Edital. 
6.1.21. Permitir o acesso dos conselheiros estaduais ao controle social dos serviços, desde que devidamente identificados 
e mediante prévia comunicação.  
6.1.22. Garantir acessibilidade no atendimento para as pessoas portadoras de deficiência (visual, física, auditiva, 
intelectual e múltipla).  
6.1.23. Apresentar relatório das atividades sempre que solicitado pelo Gestor Estadual, com demonstração qualitativa e 
quantitativa do atendimento ao objeto do Termo de Credenciamento e Edital, devendo conter as informações necessárias 
indicadas pelo solicitante. 
6.1.24. Obedecer às normas da Vigilância Sanitária, mantendo licença de funcionamento vigente. 
6.1.25. Manter-se, durante a execução do Termo de Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
devendo ser mantidas todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no Termo de Referência e Edital. 
6.1.26. Guardar em sua unidade sede os prontuários, independente do diagnóstico, considerando o período determinado 
pela legislação. 
6.1.27. Garantir recursos humanos (equipe multiprofissional) e materiais (insumos e equipamentos) compatíveis com os 
procedimentos a serem executados, buscando assegurar a assistência com equipe profissional preparada para atender 
com eficiência e presteza, contemplando o atendimento de forma humanizada, durante toda vigência do Termo de 
Credenciamento.  
6.1.28. Afixar cartazes informativos decorrentes de obrigações legais, a exemplo do teor do artigo 3º do Estatuto da 
Pessoa Idosa (Lei nº. 10.741 de 01 de outubro de 2003), o qual assegura ao idoso o direito ao atendimento preferencial 
imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços. 
6.1.29. Garantir a existência e manutenção de protocolos clínicos, normas e rotinas técnicas de procedimentos que 
orientem o manejo terapêutico dos casos e de procedimentos administrativos. 
6.1.30. Atender às normas gerais e específicas estabelecidas para habilitação e credenciamento, tais como a Portaria SAS 
Nº 210 de 15 de junho de 2004 e as modificações realizadas através da Portaria SAS Nº 123 de 28 de fevereiro de 2005.   



 

 

 

6.1.31. Executar o objeto do Termo de Credenciamento, garantindo a qualidade no atendimento à população usuária do 
SUS, e se sujeitar a fiscalização permanente da CREDENCIANTE, durante toda a vigência do instrumento, observando-se 
todos os termos do Edital e seus anexos. 
 
6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 
6.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, através de servidor designado para este fim. 
6.2.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pelo Credenciado e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Edital. 
6.2.3 Promover, sempre que necessário, a integração entre o interlocutor do Credenciado com servidores da 
CREDENCIANTE, com vistas a facilitar o cumprimento da execução dos serviços Credenciados. 
6.2.4 Notificar por escrito o Credenciado qualquer irregularidade relacionada ao cumprimento dos serviços objeto do 
Termo de Credenciamento, solicitando, quando possível, o reparo, fixando prazo para o cumprimento da determinação. 
6.2.5 Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos nos prazos 
estabelecidos. 
6.2.6 Comunicar ao CREDENCIADO as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas. 
6.2.7 Aplicar as penalidades previstas no Edital em caso de cometimento de infrações na execução do contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. O CREDENCIADO prestará os serviços objeto deste Termo conforme a Ordem de Serviço. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
8.1. Pela inexecução total ou parcial do Termo de Credenciamento, ou pelo atraso injustificado na execução do objeto 
desta licitação, a CREDENCIANTE poderá, nos termos do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021, garantida a prévia defesa, aplicar 
ao Credenciado as seguintes sanções: 
I – Advertência nos seguintes casos: 
a. Não se submeter às normas técnicas e administrativas e a aos princípios e diretrizes do SUS. 
b. Não cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização do Ministério da Saúde. 
c. Não viabilizar a consecução dos serviços de acordo com os objetivos e finalidades especificadas no Termo de Referência 
e Edital. 
d. Não indicar ao gestor do Termo de Credenciamento o Responsável Técnico para figurar como interlocutor perante a 
CREDENCIANTE. 
e. Não atualizar mensalmente o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, bem como não estar como 
cadastro compatível ao objeto deste Edital. 
f. Não permitir o acesso dos conselheiros de saúde para controle social dos serviços. 
g. Não apresentar relatório de atividades sempre que solicitado pelo Gestor Estadual do Termo de Credenciamento, com 
as informações necessárias ditas pelo solicitante. 
h. Não cumprir com o período determinado em legislação referente à guarda dos prontuários dos pacientes. 
i. Não garantir a adoção e manutenção de protocolos, normas e rotinas técnicas de procedimentos clínicos e 
administrativos. 
j. Não manter, durante toda a vigência do Termo de Credenciamento, as condições iniciais de habilitação. 
II – Multa, nos seguintes termos: 
a. Pelo atraso na prestação do serviço executado, em relação ao prazo estipulado: multa de 1% (um por cento) do valor do 
referido serviço do termo de credenciamento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
b. Pela recusa em executar o serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo estipulado: até 10% (dez por 
cento) do valor do serviço do termo de credenciamento; 
c. Pela demora em corrigir falhas do serviço executado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,3% 
(zero vírgula três por cento) do valor do serviço do termo de credenciamento, por dia decorrido; 
d. Pela recusa do CREDENCIADO em corrigir as falhas no serviço executado, caracterizada após cinco dias úteis a contar do 
término do prazo fixado na notificação: até 10% (dez por cento) do valor do serviço rejeitado. 
e. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei nº. 14.133/2021, ou no instrumento convocatório e não 
abrangida nos incisos anteriores: até 2% (dois por cento) do valor do Termo de Credenciamento para cada evento. 
f. Por não informar a CREDENCIANTE qualquer alteração que importe na perda total ou parcial, dos requisitos 
profissionais ou pessoais exigidos como condição para o presente credenciamento: até 10% ao dia sobre o valor médio da 
produção diária. 
g. Não manter vigente a licença Sanitária de funcionamento, em conformidade com as normas da Vigilância Sanitária. 
III. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de formalizar credenciamento e contratar com a 
CREDENCIANTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou credenciar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar em 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o CREDENCIADO ressarcir a CREDENCIANTE, pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 



 

 

 

8.1.1. Pelos motivos que se seguem, principalmente, o CREDENCIADO estará sujeito às penalidades tratadas nos incisos III 
e IV do item 8.1: 
I. Pelo descumprimento do prazo de execução do serviço. 
II. Pela recusa em atender alguma solicitação para correção da execução do serviço, caracterizada se o atendimento à 
solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da rejeição, devidamente notificada.  
III. Pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos estipulados no Termo de Referência e Edital. 
IV. Não realizar os procedimentos de forma compatível com o objeto deste Edital. 
V. Não cumprir com a obrigatoriedade de realizar transporte inter-hospitalar quando necessário. 
VI. Não apresentar a capacidade técnica para a prestação do serviço conforme estabelecido no Termo de Referência. 
VII. Não providenciar as correções imediatas e necessárias referentes às reclamações sobre a qualidade do serviço 
prestado. 
VIII. Não aceitar submeter-se à regulação integral do complexo regulador dos órgãos estaduais. 
IX. Não garantir o acesso do paciente aos procedimentos elencados neste Edital e no Termo de Referência e, mediante 
autorização emitida pela Central de Leitos do Complexo Regulador e demais órgãos da CREDENCIANTE. 
X. Não manter a qualidade do serviço e não se sujeitar a fiscalização permanente da CREDENCIANTE, durante toda a 
vigência do Termo de Credenciamento. 
XI. Não aceitar submeter-se ao controle de Auditoria Nacional e Estadual, no âmbito do SUS. 
XII. Não aceitar se submeter a avaliações sistemáticas de acordo com o programa Nacional de Avaliações de Serviço de 
Saúde – PNASS. 
XIII. Pela cobrança direta ao usuário/beneficiário de qualquer importância concernente aos procedimentos inseridos nas 
tabelas adotadas ou caso seja constatada a ocorrência de práticas irregulares que importem, ou que possam importar, 
ganhos indevidos em detrimento do patrimônio público: 10% (dez por cento) do valor do serviço, sem prejuízo das demais 
medidas legais e administrativas, incluindo a devolução da importância indevidamente cobrada. 
8.2. As sanções previstas nos subitens I, III e IV do item 8.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
8.3. Na fixação das penalidades previstas nos subitens II, III e IV do item 8.1deverão ser observadas as seguintes 
circunstâncias: 
8.3.1. Proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da contratação; 
8.3.2. Os danos resultantes da infração; 
8.3.3. Situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de geração de receitas e seu patrimônio, 
no caso de aplicação de multa; 
8.3.4. Reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual natureza após aplicação da sanção anterior;  
8.3.5. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração, inclusive os antecedentes da empresa infratora. 
8.4. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da aplicação da 
penalidade, a CREDENCIANTE cometer a mesma infração, cabendo à aplicação em dobro das multas correspondentes, 
sem prejuízo da rescisão do Termo de Credenciamento. 
8.5. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade – PAAP, 
devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual nº. 42.191/2015. Além das penalidades citadas, o CREDENCIADO 
ficará sujeito, ainda, no que couber, às demais penalidades referidas na Lei nº 14.133/2021.  
8.6. A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à 
credenciada pelos serviços prestados, inclusive antes da execução da garantia do Termo de Credenciamento 
eventualmente exigida, quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro. 
8.7. Caso o valor a ser pago ao credenciado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença será descontada da 
garantia contratual eventualmente exigida. 
8.8. Caso a faculdade prevista no item 8.6 não tenha sido exercida e verificada a insuficiência da garantia eventualmente 
exigida para satisfação integral da multa, o saldo remanescente será descontado de pagamentos devidos ao credenciado. 
8.9. Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos itens acima, o credenciado será 
notificado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial. 
8.10. Decorrido o prazo previsto no item anterior, a CREDENCIANTE encaminhará a multa para cobrança judicial ou, ainda, 
efetuará sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Município ou por qualquer outra forma prevista em lei. 
8.11. Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, 
esta deve ser complementada pelo credenciado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação da 
CREDENCIANTE. 
8.12. A CREDENCIANTE poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor 
da multa antes da conclusão do procedimento administrativo. 
8.13. O recolhimento da(s) multa (s), não eximirá o CREDENCIADO da responsabilidade por perdas e danos decorrentes 
das infrações cometidas. 
8.14. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), a 
documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes para apuração da conduta típica em questão. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DOS REAJUSTES 



 

 

 

9.1. Os preços unitários poderão ser reajustados com base na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do 
Sistema Único de Saúde/Tabela SUS. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 
10.1. A CREDENCIANTE poderá, a qualquer tempo, promover o DESCREDENCIAMENTO por razões devidamente 
fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o CREDENCIAMENTO, desde que importem em 
comprometimento da capacidade jurídica, técnica, fiscal ou da postura profissional do credenciado, ou, ainda, que venha a 
interferir no padrão ético e/ou operacional dos serviços contratados, sem que haja lugar a qualquer direito a  indenização, 
compensação ou reembolso ao CREDENCIADO, seja a que título for, e sem prejuízo de eventual aplicação de penalidades. 
10.2. Fica assegurado ao CREDENCIADO o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
11. DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CREDENCIAMENTO 
11.1. A execução do presente termo deverá ser fiscalizada pela CREDENCIANTE, nos termos da Lei 14.133/2021, não 
excluindo nem reduzindo, por tal fato, a integral responsabilidade do CREDENCIADO, mesmo perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contratado.  
11.1.2.A CREDENCIANTE designa _________________ como servidor responsável pela fiscalização do termo de 
credenciamento que, dentre outras, terá seguintes atribuições: 
a) Fiscalizar a regularidade e adequação da prestação dos serviços; 
b) Verificar a conformidade dos serviços com as especificações contidas no Edital e seus anexos, recusando a prestação de 
objeto diverso, salvo quando de qualidade superior e devidamente aceito pela CREDENCIANTE;  
c) Atestar as respectivas faturas e notas fiscais, encaminhando-as ao gestor do termo para pagamento; 
d) Comunicar por escrito ao gestor do termo a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou a modificação da 
forma de sua execução, em razão de fato superveniente; 
d) Comunicar por escrito ao gestor do termo, eventuais irregularidades cometidas pela empresa passíveis de aplicação de 
penalidade. 
11.2. A CREDENCIANTE designa ____________________como servidor responsável pela gestão do termo que, dentre 
outras, terá seguintes atribuições: 
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas do presente termo de credenciamento;  
b) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do termo de credenciamento; 
c) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo a defesa prévia ao 
CREDENCIADO; 
d) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas apontadas pelos fiscais do termo de 
credenciamento; 
e) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pelo CREDENCIADO, mediante a observância das exigências contratuais e 
legais; 
f) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor previsto no termo de credenciamento 
não seja ultrapassado. 
11.3. Quaisquer exigências do gestor ou do fiscal, inerentes ao objeto do presente Edital e seus anexos, deverão ser 
prontamente atendidas pelo CREDENCIADO, sem qualquer ônus para CREDENCIANTE. 
11.4. A ciência da designação deverá ser assinada pelos servidores indicados para atuar como fiscal e gestor do contrato, 
conforme termo de ciência anexo. 
11.5. A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de conveniência ou interesse público, será realizada 
mediante simples apostilamento ao presente contrato, devendo o substituto assinar novo termo de ciência. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO DO CREDENCIAMENTO 
12.1. A inexecução total ou parcial do objeto deste Credenciamento ensejará a rescisão do termo, conforme disposto 
nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021 sem prejuízo de eventual aplicação de penalidades. 
12.2. Os casos de rescisão do termo de credenciamento deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
12.3. A rescisão do termo poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos na 
Lei nº 14.133/2021, quando cabível. 
12.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
12.5. O CREDENCIADO poderá denunciar o ajuste, a qualquer tempo, devendo notificar a Administração, com a 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.  
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1. Nos termos do art. 89 da Lei nº 14.133/2021, o presente instrumento será publicado, na forma de extrato, no Diário 
Oficial do Município e no Portal de Transparência do Município.  
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 



 

 

 

14.1. As partes elegem o Foro da Comarca de SERTÂNIA, como único competente para dirimir qualquer divergência ou 
dúvida oriunda do presente Termo de Credenciamento, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que se 
configure. 
14.2. E, por estarem, assim justos e acordados, lavram o presente instrumento, que, após lido e achado conforme, é 
firmado pelas partes que no final o subscrevem. 
 

 
SERTÂNIA – PE, ____ de ______________ de 2025. 

 
 
 
 
 

Fundo Municipal de Saúde de SERTÂNIA 
CREDENCIANTE 

 
 
 
 

_________________________________________ 
Representante Legal 

Credenciado 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
__________________________   __________________________ 
CPF:       CPF: 


